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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34045/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.011448/2014-85.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4649322 e o código CRC 0626E125.

Referência: Processo nº 53900.011448/2014-85 SEI nº 4649322
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.011448/2014-85

Interessado:
Associação Comunitária de desenvolvimento Artístico,
Cultural

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.416.932/0001-08

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MT

Localidade: Nova Canaã do Norte

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 08/10/2018, às 08:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3437170 e o código CRC 69893683.

Referência: Processo nº 53900.011448/2014-85 SEI nº 3437170
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Sr. M i n i s t r o de Estado das Comunicações 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, 

CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE NOVA CANAA DO NORTE-MT, 

pessoa jurídica de d i r e i t o p r i v a d o i n s c r i t a no CNPJ sob n° 

03.416.932/0001-08, s i t a à Rua João Antônio de Mendonça, 

Centro, N°15, nesta cidade de Nova Canaã do N o r t e , no 

estado do Mato Grosso, por seu advogado vem p e r a n t e Esse 

mui Digno Ministério das Comunicações, nos termos do a r t . 

3 o i n c i s o s I I I e IV da l e i 9.784/99. Requerer Dilação de 

Prazo para apresentação de documentação instrutória ante 

previsão l e g a l , com a mesma f i n a l i d a d e , em conformidade com 

A e n t i d a d e acima i d e n t i f i c a d a por esse i n s t r u m e n t o e 

nos termos da l e i , d e c r e t o s e normas que regulam a 

a t i v i d a d e de execução do serviço de radiodifusão 

comunitária no território n a c i o n a l m a n i f e s t a p e l o d e s e j o de 

c o n t i n u i d a d e na execução do serviço de RADCOM na l o c a l i d a d e 

de Nova Canaã do No r t e no estado do Mato Grosso, por essa 

razão a p r e s e n t a o p r e s e n t e r e q u e r i m e n t o com esse f i m para 

a l e i . 

MC/ PROTOCOLO GERAL 

RECEBI O ORIGINAL 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS 
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que s u r t a os e f e i t o s necessários e desejado p e l o s 

d i r i g e n t e s dessa associação; 

A Associação que ora é r e q u e r e n t e nesse documento, 

apresenta nesse momento, (em anexo) o r e q u e r i m e n t o de alude 

o i t e m 20.2 da norma, como se i n f e r e do que se menciona 

i n i c i a l m e n t e , no e n t a n t o , em v i r t u d e da situação geográfica 

desse m u n i c i p i o , bem como a f a l t a de conhecimento das 

alterações c o n t i d a s na norma, operada em j u l h o de 2013 p e l a 

p o r t a r i a 197, no ano passado e p u b l i c a d o no DOU do d i a 02 

de j u l h o de 2013, sendo que f o i essa que e s t a b e l e c e u 

l i m i t e s para o pedido de renovação de o u t o r g a s de RADCOM; 

Justificação 

Levando-se em conta que t a i s disposições bem com suas 

alterações oco r r e r a m ao comando do poder concedente na 

C a p i t a l F e d e r a l , m u i t o d i s t a n t e das inúmeras l o c a l i d a d e s 

espalhadas por esse p a i s , que não recebem nem nunca 

receberam um só exemplar do DOU (Diário O f i c i a l da União), 

d i f i c u l t a n d o assim o acesso a qu a l q u e r informação que s e j a 

de i m e d i a t a e de extrema importância aos que executam o 

serviço como é o nosso casso a q u i nest a l o c a l i d a d e ; 

Nesse s e n t i d o ficamos e s t a r r e c i d o s quando deparamo-nos 

com o vencimento de nossa o u t o r g a em 13 de j u l h o de 2014, 

ou s e j a , d aqui a d o i s d i a s , p o i s a informação de existência 

de forma para t a l , como o seu tempo de r e q u e r i m e n t o , não a 

dispúnhamos, sendo que somente pudemos f i c a r informados 

quando consultamos uma c o n s u l t o r i a na área que nos 
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p o s s i b i l i t o u o acesso as informações necessárias, p o i s 

achávamos que o c o r r e r i a a renovação automaticamente; 

Nesse s e n t i d o , ficamos em situação desconfortável, 

p o i s a d o i s d i a s do vencimento da o u t o r g a , e d i s t a n t e da 

c a p i t a l f e d e r a l , ou da c a p i t a l de nosso estado, em que pese 

o f a t o de que ao mandarmos qu a i s q u e r documentos ainda que 

est i v e s s e m todos disponíveis, na data de h o j e , não 

c o n s e g u i r i a e n v i a r a tempo a esse Ministério das 

Comunicações, em cumprimento da norma; 

Desta forma, em r e s p e i t o ao ditame da norma 01/2011, 

apresentamos, em tempo, o r e q u e r i m e n t o (em anexo) de 

renovação, mas sem o acompanhamento da documentação 

instrutória, por inexistência de tempo hábil; e x i g i n d o - s e 

com i s s o uma dilação do prazo em uma semana para c u m p r i r 

com f o r m a l i d a d e da l e i , em compasso com o d i s p o s t o no § 

único do a r t . 24; 

L e i 9. 784/99 

Art. 24 (...) 

Parágrafo único. O prazo p r e v i s t o neste a r t i g o pode 

s e r d i l a t a d o até o dobro, mediante comprovada justificação. 

O s e n t i d o o r i e n t a d o p e l o pedido de dilação de prazo, 

busca r e s g u a r d a r apenas o cumprimento da legislação por 

obrigação v i n c u l a d a a e n t i d a d e , p e l o t i p o de serviço que 

executa; ao i n v o c a r os p r e c e i t o s acima, a e n t i d a d e , 

demonstra c l a r a m e n t e que preocupa-se em c u m p r i r todas as 

obrigações que a l e i l h e impõe, i s s o i n c l u s i v e , é 

e v i d e n c i a d o p e l o f a t o dessa e n t i d a d e a p r e s e n t a r o 

re q u e r i m e n t o de renovação tempestivamente; 
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A contrário senso, não se t r a t a de mero d e s v i o de 

atenção para o b t e r vantagem com a dilação; o que se 

pretende é c u m p r i r obrigação d e c o r r e n t e da exigência l e g a l , 

sem o r i s c o de ser sancionada por interpretação e x t e n s i v a a 

observância dos termos o b r i g a c i o n a i s conexas do serviço; 

Também é i m p o r t a n t e r e a f i r m a r que não se req u e r a l g o , 

além dos l i m i t e s l e g a i s , não se busca a l g o que a f r o n t e a 

l e i e nem os princípios que b a l i z a a a t i v i d a d e do poder 

público; v e r i f i c a - s e tudo i s s o , por toda a fundamentação 

l e g a l a q u i invocada; até porque e s t a e n t i d a d e não carece de 

tempo e x t e n s i v o , p o i s p r e c i s a de no máximo 10 d i a s , 

perecendo a i , q u a l q u e r interpretação e x t e n s i v a que o r i e n t e 

uma interpretação de desculpa para o não cumprimento da 

obrigação; 

Ante o p r i n c i p i o da r a z o a b i l i d a d e , a necessidade é 

Ínfima, tendo em v i s t a o tempo que a l e i p e r m i t e para a 

dilação de prazo, que é em dobro, como assevera o a r t i g o 

acima t r a n s c r i t o ; a r e q u e r e n t e não busca aumentar 

excessivamente o tempo, por não n e c e s s i t a r d i s s o , mas um 

mínimo que l h e p e r m i t a e n v i a r t oda a documentação que a l e i 

l h e impõe, para que do seu pedido de renovação, s u r t a o 

r e s u l t a d o desejado, que é o d e f e r i m e n t o do p e d i d o ; 

Fundamentação l e g a l 

Veja que o s e n t i d o do t e x t o acima i n c o r r e no s e n t i d o 

da aplicação por a n a l o g i a , nos l i m i t e s i nformados p e l a l e i 

9.784/1999, no parágrafo único do a r t i g o 24, (acima 
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t r a n s c r i t o ) que i n f o r m a a p o s s i b i l i d a d e de dilatação de 

prazo, por e s t a r esse processo amoldado à forma 

a d m i n i s t r a t i v a , c u j a regulação está ao a l v i t r e dessa l e i ; 

Nesse mesmo viés ai n d a , a l e r t a - s e que todos os a t o s do 

Poder Público ou, nesse caso, do Poder E x e c u t i v o F e d e r a l 

devem ser f e i t o s à l u z dos princípios i n e r e n t e s a função 

a d m i n i s t r a t i v a sob o império do dever de obediência aos 

princípios encravados na CF/88 no a r t i g o 37, es p e c i a l m e n t e 

ao da l e g a l i d a d e , cominado com os princípios de segunda 

geração, implícitos na c a r t a magna, como os da Supremacia 

dos I n t e r e s s e s Públicos e aos da R a z o a b i l i d a d e e da 

p r o p o r c i o n a l i d a d e ; 

Esta e n t i d a d e ao i n v o c a r as disposições, dos 

princípios de 2 o geração, conclama a esse Ministério que 

j u l g u e o f a t o de e s t a e n t i d a d e a p r e s e n t a r o r e q u e r i m e n t o de 

renovação de o u t o r g a , d i v o r c i a d a m e n t e dos documentos 

instrutórios que alude a norma que r e g u l a as renovações de 

RADCOM, sob a l u z do p r e c e i t o l e g a l do a r t i g o 2 o da l e i 

9.784/99 a b a i x o t r a n s c r i t o ; 

Lei 9.784/99 

Art. 2- A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 

aos princípios da l e g a l i d a d e , f i n a l i d a d e , motivação, 

razoabilida.de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 

contraditório, segurança jurídica, interesse público e 

eficiência. ( s u b l i n h e i ) 

Veja que o s e n t i d o do t e x t o é o de dar conexão aos 

f a t o s decisórios, v i n c u l a n d o - o s aos princípios, da 
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r a z o a b i l i d a d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e proporcionalidade, vez que, segundo esses 

princípios, uma medida com r i g o r l h e s inferirá prejuízos, e 

a o u t r o s i m i l a r , que é o da supremacia do i n t e r e s s e 

público, que e s b a r r a no pa p e l que o serviço de RADCOM ocupa 

na v i d a s o c i a l da sociedade Canaense; 

Nesse mesmo s e n t i d o a i n d a , as disposições dos i n c i s o s 

do A r t . 2 o da mesma l e i , a baixo mencionados, apresentam o 

mesmo condão p r o t e t i v o , quanto às limitações na aplicação 

de sanções d e s p r o p o r c i o n a i s , v i s t o que f a z um p a r a l e l o 

e n t r e , meios e f i n s , vedando o uso d e s p r o p o r c i o n a l de 

medidas ou sanções que e s t e j a m d e s p r o v i d a s dessa relação, 

como alude o i n c i s o V I ; 

Já o i n c i s o X I I I é o r i e n t a d o r da vinculação quanto a 

interpretação da norma aos f i n s a que se d i r i g e ; ou s e j a , a 

aplicação desse d i s p o s i t i v o deve obediência a vinculação do 

f a t o a d e c i d i r e ao f i m para o q u a l a norma é d i r i g i d a ; 

l o go é inafastável da questão, que a conduta desse 

Ministério a ser seguida, deve obediência a esses 

mecanismos b a l i z a d o r e s na formulação de q u a l q u e r decisão, 

independentemente de q u a l s e j a e l a ; 

Art. 2o (. . .) 

VI - adequação e n t r e meios e f i n s , vedada à imposição de 

obrigações, restrições e sanções em medida s u p e r i o r àquelas 

estritamente necessárias ao atendimento do i n t e r e s s e 

público; 

X I I I - interpretação da norma administrativa da forma que 

melhor garanta o atendimento do fim público a que s e 

d i r i g e , vedada aplicação r e t r o a t i v a de nova interpretação. 

Esta Associação, ao t r a t a r da questão de a p r e s e n t a r 

seu r e q u e r i m e n t o na forma que o f a z , simplesmente age com 
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r e c e i o dos e f e i t o s de uma p o s s i v e l interpretação o b j e t i v a 

do t e x t o f r i o da norma, sem a observância dos p r e c e i t o s 

acima i n f o r m a d o s , a d e s p e i t o que a mesma d e c l a r a que, ao 

f i n a l da vigência da o u t o r g a , que vence d i a 13 de agosto de 

2014, s e r i a e x t i n t a sua o u t o r g a , como se vê no t e x t o abaixo 

t r a n s c r i t o no a r t . I o da p o r t a r i a 197; 

Portaria 197/2013 

Art. I o (...) 

(. ..) 

§ 3o Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização 

será declarada e x t i n t a : 

É i m p e r i o s o d i z e r que embora se tenha r e l a t a d o e 

fundamentado sobre um p r e t e n s o descumprimento da norma, é 

p r e c i s o d i z e r antes que e s t a e n t i d a d e nesta d a t a , não está 

em mora com sua obrigação, v i s t o que sua o u t o r g a vence em 

13 de agosto de 2014; i m p o r t a f i r m a r que e s t a e n t i d a d e ao 

r i g o r da proteção de suas obrigações, advindas com a 

outo r g a do serviço de radiodifusão comunitária na 

l o c a l i d a d e de Canaã do N o r t e , a n t e c i p a - s e apenas e promove 

a p r e s e n t e defesa prévia ante a uma suposta decisão que 

a t i n j a a r e q u e r e n t e ; 

Nesse rumo também, d i z e r que cumprirá sua obrigação 

l e g a l de a p r e s e n t a r a documentação que a l e i l h e o r i e n t a , 

p o i s anexo a essa defesa, apresentará o r e q u e r i m e n t o de 

pedido de renovação, i n c l u s i v e na e s f e r a da t e m p o r a l i d a d e 

l e g a l m i n i s t r a d a p e l a norma; requerendo apenas que seu 

processo, s e j a a n a l i s a d o , j u l g a d o e e n t e n d i d o como 
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cumpridas as exigências l e g a i s , onde assevera a necessidade 

de apresentação de pedido de renovação e já que o a r t i g o em 

questão não f a z menção expressa alguma de acompanhamento de 

documentação para v a l i d a r a l e g a l i d a d e e t e m p e s t i v i d a d e do 

a t o , o que por c e r t o deve ser e n t e n d i d o como cumprido; 

Entende-se que o comando dessa lógica, que o 

requ e r i m e n t o é i n s t r u m e n t o f o r m a l p e l o império da l e i , mas 

mesmo d i a n t e da r e g r a da c o i s a acessória s e g u i r a 

p r i n c i p a l , e s t a não i n f l u i ao caso, p e l a f a l t a da conexão 

te m p o r a l no próprio t e x t o ; o aparente desentrelaçamento do 

req u e r i m e n t o da documentação instrutória, em um mesmo a t o , 

é implícito lógico, ante a inexistência expressa do liame 

que una o r e q u e r i m e n t o e a documentação instrutória no i t e m 

da norma em questão; 

Não o b s t a n t e a i s s o , se entende por c e r t o que, há a 

obrigação de a p r e s e n t a r a documentação, p o i s essa é 

acessória e instrutória ao f i m que se d e s t i n a ; buscando 

apenas o afastamento de qualquer interpretação de que, ao 

não a p r e s e n t a r o r e q u e r i m e n t o juntamente com a 

documentação, estará e s t a e n t i d a d e , descumprindo a 

obrigação de apresentação do re q u e r i m e n t o de renovação de 

o u t o r g a ; 

E n t r e t a n t o , à r e q u e r e n t e , buscazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA apenas s a l v a g u a r d a r - s e 

em todos os s e n t i d o s de uma p o s s i v e l decisão contrária aos 

seus i n t e r e s s e s , que r e c a i na renovação de sua o u t o r g a de 

autorização de execução do serviço que p r e s t a na sociedade 

canaense; p e l a submissão que deve aos p r e c e i t o s da norma; 

T a l afirmação é co r r o b o r a d a com a i n t e l i g i b i l i d a d e da 

boa fé desta e n t i d a d e v i n c u l a d a ao a t o de apresentar 

tempestivamente seu requerimento de pedido de renovação de 
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o u t o r g a ; e somente não f a z juntamente com a documentação 

instrutória, p e l a i m p o s s i b i l i d a d e que sua condição, já 

i l u s t r a d a a p r e s e n t a , mas que na maior b r e v i d a d e p o s s i v e l , 

enviará a documentação que a norma r e q u e r ; 

Portaria 462/2011: 

20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão 

obrigatoriamente d i r i g i r ao Ministério das Comunicações, 

e n t r e o t e r c e i r o e o último mês a n t e r i o r ao vencimento das 

r e s p e c t i v a s autorizações, requerimento assinado por seu 

representante legal, c u j o modelo está disponível no Anexo 

12 desta Norma, nos termos do a r t . 36 do Decreto n° 2.615, 

de 3 de II - nos casos em que a entidade não tenha 

apresentado pedido de renovação. 

Da Procuração 

Tendo em v i s t a a situação eme r g e n c i a l da situação 

fática que se e n c o n t r a a r e q u e r e n t e , por e s t a r d i s t a n t e do 

órgão do poder concedente, por serem l o c a l i d a d e s a f a s t a d a s 

uma das o u t r a s por m i l h a r e s de quilômetros; a mesma 

situação que i n f e r e prejuízo a obrigação de a p r e s e n t a r a 

documentação e x i g i d a para a renovação de o u t o r g a , também 

o c o r r e com o e n v i o do documentação de mandado de procuração 

ao advogado que ao f i n a l a s s i n a a p r e s e n t e ; 

Nesse s e n t i d o o mesmo inv o c a o d i s p o s t o no d i s p o s i t i v o 

l e g a l a l b e r g a d o no a r t . 37 da l e i 5.869/73 (Código de 
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processo c i v i l ) e no a r t . 5 o. Da l e i 8.906/94, abaixo 

c o l a c i o n a d o s , tendo em v i s t a o caráter de urgência que o 

caso a p r e s e n t a para que a e n t i d a d e não i n c o r r a na 

inobservância do prazo para a p r e s e n t a r o r e q u e r i m e n t o de 

renovação de o u t o r g a do seu serviço; 

Lei 5.869/73 

Art. 37. Sem instrumento de mandato, o advogado não 

será admitido a procurar em juízo. Poderá, todavia, em nome 

da parte, intentar ação, a fim de evitar decadência ou 

prescrição, bem como i n t e r v i r , no processo, para praticar 

atos reputados urgentes. Nestes casos, o advogado s e 

obrigará, independentemente de caução, a exibir o 

instrumento de mandato no prazo de 15 (quinze) dias, 

prorrogável até outros 15 (quinze) , por despacho do j u i z . 

( g r i f e i ) 

Lei 8.906/94 

Art. 5o O advogado postula, em juízo ou f o r a d e l e , fazendo 

prova do mandato. 

§ I o O advogado, afirmando urgência, pode atuar sem 

procuração, obrigando-se a apresentá-la no prazo de quinze 

dias, prorrogável por igual período, ( g r i f a d o ) 

DO PEDIDO 

D i a n t e ao exposto, por c o n f i g u r a r a situação em 

condição que l e g i t i m a a a p l i c a b i l i d a d e dos fundamentos 

invocados, ante ao caso c o n c r e t o , em conformidade com os 
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pressupostos p r o c e s s u a i s e l e g a i s que ensejam e s t a empresa 

na melhor forma de d i r e i t o , a r e q u e r e r o s e g u i n t e : 

SEJA PRIMEIRAMENTE, CONHECIDO O PRESENTE, EM TODOS OS SEUS 

TERMOS E FUNDAMENTOS, PARA QUE NO SEU MÉRITO, SEJA-LHE DADO 

PROVIMENTO NOS LIMITES DO QUE SE PEDE; 

Pedidos 

01) Seja concedido um prazo de 10 d i a s para que e s t a 

Associação Comunitária de Nova Canaã do Norte/MT 

apre s e n t e a documentação instrutória, no processo que 

se instaurará com o p r o t o c o l o deste r e q u e r i m e n t o ; 

02) Seja concedido o prazo c o n f i g u r a d o no d i s p o s t o 

l e g a l para apresentação do i n s t r u m e n t o de procuração 

com os devidos poderes ao advogado que a s s i n a e s t e 

r e q u e r i m e n t o cominado com defesa prévia em proteção ao 

estado democrático de d i r e i t o ; 

03) Seja conhecido o r e q u e r i m e n t o de renovação de 

ou t o r g a , na sua t e m p e s t i v i d a d e e forma de seu conteúdo 

para que no f u t u r o , após o cumprimento das 

f o r m a l i d a d e s p r e v i s t a s em l e i , tenha d e f e r i m e n t o ; 

Nos termos em que pede, 

e espera d e f e r i m e n t o . 

B r a s i l i a / D F ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12.de agosto de 2014 

fnando L u t h 

Advo^a< 

OAB/DF: 39.665 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO, C U L T U R A L , INFORMATIVO E SOCIAL D E NOVA CANAA DO 

NORTE-MT, inscrita no CNPJ sob o n° 03.416.932/0001-08, com sede na Rua João Antônio 

de Mendonça, n° 15, Centro, na cidade de Nova Canaã do norte, Estado Mato Grosso, CEP 

78.515-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

autorizada conforme Portaria n° 1358 datada de 25/07/2002 e Decreto Legislativo n° 

402 publicado no Diário Oficial da União datado de 13/08/2004, vem respeitosamente à 

presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem 

como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União. 

Nova Canaã do Norte-MT, 11/08/2014. 

ADVOGADO 

Nome do representante da entidade: Sra. Cecília Esser Cargnin CPF: 814.157.881-20 

Endereço para correspondência: SRTVS Setor Radio e TV Sul, Quadra 701, Sala 463, Bloco O, 

Ed. Centro Multiempresarial, na cidade de Brasília, Estado Distrito Federal, CEP 70340-000, 

Telefone para contato: OXX-61-3321-0805; 

Correio eletrônico (e-mail): l.defree@hotmail.com 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.011448/2014-85  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 09 de setembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 09/09/2014, às 13:50, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0128244 e o código CRC 35BA2AAC.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0128244         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 15



R E Q U E R I M E N T O PA R A REN O V A ÇÃ O D A O U T O R G A PA R A EX EC U Ç Ã O 

D O SERV IÇO D E RA D IO D IFUSÃ O CO M UN ITÁ RIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A A SSO CIA ÇÃ O CO M UN ITÁ RIA D E D ES EN V O L V I M EN T O 

A RTÍSTICO , C U L T U R A L , I N FO R M A T I V O E S O C I A L D E N O V A C A N A A D O 

N O RTE- M T, inscrita no CNPJ sob o n° 03.416.932/0001-08, com sede na Rua João Antônio 

de Mendonça, n° 15, Centro, na cidade de Nova Canaã do norte, Estado Mato Grosso, CEP 

78.515-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

autorizada conforme Portaria n° 1358 datada de 25/07/2002 e Decreto Legislativo n° 

402 publicado no Diário Oficial da União datado de 13/08/2004, vem respeitosamente à 

presença de V a. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem 

como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 

aprovada pela Portaria M C n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União. 

Nova Canaã do Norte-M T, 08/08/2014. 

Nome do representante da entidade: Sra. Cecília Esser Cargnin C PF: 814.157.881-20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MC/PROTOCOLO GERAL 
RECEBI O ORIGINAL 

EmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \í I çft l\<\ 

CPF: 814.157.881-20 
Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome Legível C x W i * a & w u , r i n 
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RELA ÇÃ O D E D O C U M EN T O S A S ER EM A PRES EN T A D O S C O N FO RM E 
S U BI T EM 20.3 D A N O RM A N° 1/2011, A PRO V A D A PEL A PO RT A RIA M C N° 

462, D E 14 D E O U T U BRO D E 2011. (Item alterado pela Portaria n° 197, de I o de julho 
de 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - A RT, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 

de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com 

o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria M C n° 462, de 14 de Outubro de 

2011. 

Nova Canaã do Norte-M T, 08/08/2014. 

SSER CA RG N IN 
CPF: 814.157.881-20 

Presidente 

Endereço para correspondência: SRTV S Setor Radio e TV Sul, Quadra 701, Sala 463, Bloco O, 
Ed. Centro Multiempresarial, na cidade de Brasília, Estado Distrito Federal, CEP 70340-000, 
Telefone para contato: OXX-61-3321-0805; 
Correio eletrônico (e-mail): l.defree@hotmail.com 
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D EC LA RA Ç Ã O A S S I N A D A P E L O R EPR ES EN T A N T E L E G A L D A EN T D D A D E 

Eu, Cecília Esser Cargnin, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA 
D E D ES EN V O LV IM EN T O ARTÍSTICO, C U LT U RA L, IN FO RM A TIV O E S O C IA L D E 
N O V A CA N A A D O N O RTE- M T, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é no (a) Rua João Antônio de Mendonça, n° 15, Centro, 
na cidade de Nova Canaã do norte, Estado Mato Grosso, , CEP 78.515-000, cujas coordenadas 
geográficas, na padronização G PS- W G S 84, são: 10° S 38'30" de latitude e 55° W 42'20" de 
longitude; 

todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RA D IO COMUNITÁRIA 
CA N A A FM ; 

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na(o) Rua João Antônio de Mendonça, 
n° 15, Centro, na cidade de Nova Canaã do norte, Estado Mato Grosso, CEP 78.515-000, cujas 
coordenadas geográficas, na padronização G PS- W G S 84, são: 10° S 38'30" de latitude e 55° W 
42'20"  de longitude; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria M C n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Nova Canaã do Norte-MT, 08/08/2014. 

C EC £j A £S5ER CA RG N IN 
CPF: 814.157.881-20 

Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço para correspondência: SRTVS Setor Radio e TV Sul, Quadra 701, Sala 463, Bloco O, Ed. Centro 

Multiempresarial, na cidade de Brasília, Estado Distrito Federal, CEP 70340-000, 

Telefone para contato: 0XX-61-3321-080S, Correio eletrônico (e-mail): l.defree@hotmail.com 
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ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional 

de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• BOM ©itÂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MA U R I Z I O F I O R A 

Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A N A T E L 
Agência Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERT I D ÃO N E G A T I V A D E D ÉBI TOS D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

N o m e : 

C N P J : 

A S S O CI A ÇÃ O C O M . D E D E S E N V . A R T . , C U L T . , I N F . E S O C I A L D E N O V A 

C A N 

03.416.932/ 0001- 08 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:06:24 do dia 15/08/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 14/09/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Receita Fed eral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

C o n t r i b u i n t e , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

0 3 . 4 1 6 . 9 3 2 / 0 0 0 1 - 0 8 

M A T R I Z 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O  D A T A D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w*™** 

C A D A S T R A L 1 6 /0 9 /1 9 9 9 

NOME EMPRESARIAL — 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T ÁR I A DE D E S E N V O LV I M E N T O AR T Í S T I C O , CULTJURAL, I N F O R M AT I V O E S O C I A L DE N O V A 

C A N A A D O N O R T E - M T 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

R AD I O C O M U N I T Á R I A C A N A A F M . 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATM DADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

9 4 . 3 0 - 8 - 0 0 - A t i v i d a d e s d e a s s o c i a ç õ e s d e d e f e s a d e d i r e i t o s s o c i a i s 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

9 4 . 9 3 - 6 - 0 0 - A t i v i d a d e s d e o r g a n i z a ç õ e s a s s o c i a t i v a s l ig a d a s à c u l t u r a e à a r t e 

9 4 . 9 9 - 5 - 0 0 - A t i v i d a d e s a s s o c i a t i v a s n ã o e s p e c i f i c a d a s a n t e r i o r m e n t e 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

3 9 9 - 9 - A S S O C I A Ç Ã O P R I V A D A 

LOGRADOURO 

R J O Ã O A N T Ô N I O D E M E N D O N C A 

NUMERO 

1 5 

COMPLEMENTO 

CEP 

7 8 . 5 1 5 - 0 0 0 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

A T I V A 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

BAIRRO/D ISTRrTO 

C E N T R O 

MUNICÍPIO 

N O V A C A N A A D O N O R T E 
UF 

M T 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0 3 /1 1 /2 0 0 5 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA STTU AÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17/07/2014 às 10:51:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil -17/07/2014 
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1/9 

A SSO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á RIA D E D E S E N V O L V I M E N T O A RTÍSTICO , 

C U L T U R A L , I N FO R M A T I V O E S O C I A L D E N O V A C A N A Ã D O N O R T E- M T . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V A LT ERA Ç Ã O E C O N S O LID A Ç Ã O D O E S T A T U T O S O C I A L C O N FO R M E 

N O V O C Ó D IG O C I V I L - LEI N ° 10.406, D E 10.01.2002. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - D A D EN O M IN A Ç Ã O , SEDE E FIN S; 

A rt. 1° - A A sso c iação Co munitária de D esenv o lv im ento A rtístico , C u ltu ral , 

In f o rm ativ o e Social de N o v a Canaã d o N o rte - M T, d o rav ante d eno m inad a de 

RA D IO C O M UN ITÁ RIA C A N A Ã FM , é uma entid ad e c iv i l d e d ire ito p riv ad o , sem 

fins lucrativ o s, de d uração ind eterminad a, de caráter c u ltu ral e so cial, de gestão 

co munitária, co mp o sta p o r número i l im itad o de associados e co nstituíd a pela união 

de mo rad o res e representantes de entid ad es d a c o m unid ad e atend id a, para fins não 

eco nô mico s, d o M unic íp io de N o v a Canaã d o N o rte , Estad o d e M ato Grosso , c o m 

sede na Rua A ntô nio de M end o nça, n° 15, Centro , CEP 78.515-000, nesta cid ad e de 

N o v a Canaã d o N o rte /  M T. 

Parágrafo Único - A A sso ciação Co munitária de D esenv o lv im ento A rtístico , 

C u ltu ral , In f o rm ativ o e Social de N o v a Canaã d o N o rte - M T, utilizará co mo 

d eno minação fantasia de R A D IO C O M UN ITÁ RIA C A N A Ã FM , e reger-se-á pelas 

d ispo siçõ es deste estatuto e pelas leis v igentes no territó rio nacio nal. 

A rt. 2 U - A A sso c iação Co munitária de D esenv o lv im ento A rtístico , C u ltu ral , 

In f o rm ativ o e Social de N o v a Canaã d o N o rte - M T tem p o r o bjetiv o EXECUTA R 

SERV IÇO DE RA D IO D IFUSÃ O CO M UN ITÁ RIA , bem co mo : 

I - beneficiar a c o m u nid ad e co m vistas a: 

a) Dar o p o rtu nid ad e à d ifusão de idéias, elemento s de cu ltura, trad içõ es e hábito s 

sociais da c o m u nid ad e ; 

b) o ferecer mecanismo s à fo rmação e integração d a c o m unid ad e , estim uland o o lazer, 

a cultura e o co nv ív io so cial; 

c) prestar serv iço s de u ti l id ad e pública, integrand o -se aos serv iço s de defesa c iv i l , 

sempre que necessário ; 

d ) c o ntrib u ir p ara o ap erfeiço amento p ro f issio nal nas áreas d e atuação dos jo rnalistas 

e rad ialistas, d e c o nf o rm id ad e c o m a leg islação p ro f issio nal v ig ente; 
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e) p erm itir a cap acitação d o s cid ad ão s no exercício d o d ire ito d e exp ressão d a fo rma 

mais acessível po ssível. 

II - respeitai" e atend er aos seguintes princíp io s: 

a) preferência das f inalid ad es ed ucativas, artísticas, cu lturais e info rm ativ as em 

benefício d o d esenv o lv im ento geral da co munid ad e; 

b) p ro mo ção das ativ id ad es artísticas e jo rnalísticas na c o m u nid ad e e d a integração 

dos membro s d a c o m u nid ad e atend id a; 

c) respeito aos v alo res ético s e sociais d a pessoa e d a família, fav o recend o a 

integração d o s m em b ro s d a co m unid ad e atend id a; 

d ) não d iscriminação d e raça, relig ião , sexo, preferências sexuais, co nv icção po lítico , 

id eo ló gico , p artid ário e co nd ição social nas relaçõ es co munitárias; 

§ 1" É v ed ad o o p ro selitismo de qualquer natureza, assim co mo qualquer 

d iscriminação po lítica, filo só fica, racial, relig io sa, sexual, de g ênero o u de qualquer 

natureza na ad missão d o s associados; 

§2° Será o brigató ria a p lu ral id ad e de o p iniõ es e versão , d e fo rm a simultânea em 

matérias p o lêmicas, na p ro g ramação o p inativ a e inf o rm ativ a, d iv u lg and o , sempre, as 

d iferentes interp retaçõ es relativas aos fatos no ticiad o s; 

§3° Q ualq uer c id ad ão d a c o m unid ad e beneficiada terá d ire ito a em itir o p iniõ es sobre 

quaisquer assunto s abo rd ad o s na p ro gramação d a emisso ra, bem co mo manifestar 

idéias, p ro p o stas, sugestõ es, reclamaçõ es o u reiv ind icaçõ es, d ev end o apenas 

o bservar o m o m ento ad equad o da p ro gramação para fazê-lo , med iante p ed id o 

encaminhad o à d ireção resp o nsáv el pela Rád io Co munitária. 

A rt. 3U - Os d irig entes e associados não resp o nd erão , nem mesmo subsid iariamente, 

pelas o brigaçõ es co ntraíd as pela Entid ad e, ressalvados os casos em que os d irigentes 

resp o nd erão p o r c o m p ro v ad a culp a no d esemp enho de suas funçõ es. 

A rt.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 o - A receita da A sso ciação Co munitária de D esenv o lv im ento A rtístico , 

C u ltu ral , In f o rm ativ o e Social de N o v a Canaã.fdo N o rte - M T será utiliz ad a, única e 

exclusiv amente, para a co nsecução de suas f inalid ad es instituc io nais e não será 
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ad m itid a a rem uneração de seus d irigentes pelo exercício de suas funçõ es, bem co mo 

a d istribuição d e lucro s (sobras), d iv id end o s, vantagens o u bo nificaçõ es a qualquer 

dos seus associados o u d irig entes. 

II - D O S A SSO C IA D O S 

A rt. 5 o - Serão ad m itid o s co mo associados as pessoas físicas e juríd icas que tenham 

p reenchid o fo rmulário p ró prio e ad mitid as em A ssembléia Geral, c o m residência o u 

sede neste M unic íp io , desde que se c o m p ro m etam a respeitar e c u m p rir as 

d ispo siçõ es deste Estatuto . 

A rt. 6 o - A A sso ciação será co mp o sta pelas seguintes catego rias de associados: 

I - Fund ad o res, f o rm ad a p o r to d o s aqueles que assinaram a ata de fund ação ; 

II - Co ntribu intes o u Efetiv o s; 

III - Ho no rário s. 

A rt. 7 o - A s co ntribuiçõ es d o s associados serão regulad as em A ssembléia Geral. 

A rt. 8" - São d ireito s e d everes do s associados: 

a) o d ire ito de v o to e de co nco rrer às eleiçõ es, p o d end o ser v o tad o s para cargos 

d iretiv o s, desde que atend am ao d isp o sto no §2° d o art. 12; 

b) manter sua co ntribuição em d ia, co nfo rme estip ulad o pela assembléia geral. 

c) Ser associado p artic ip ativ o e c o m mais de 50% de presença nas reuniõ es. 

A rt. 9 o - São passíveis de punição tempo rária o u de exclusão d ef initiv a d o q uad ro 

social, hav end o justa causa, os associados que in f ring i re m este estatuto , desde que 

sua transgressão seja ind icad a med iante requerimento d i r i g id o a d ireto ria que, frente 

a pro ced ência d a so licitação , d everá submetê-la à A ssembléia Geral, co nvo cad a 

especialmente para este f im , para deliberação fund am entad a, assegurado o am p lo 

d ireito de defesa d o associado em questão . 

I I I - D O S Ó R G Ã O S E D E SEU FU N C I O N A M EN T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  ... 

A rt. 10 - São ó rg ão s da A sso ciação Co munitária de D esenv o lv im ento A rtístico , 

C u ltu ral , In f o rm ativ o e Social de N o v a Canaã d o N o rte - M T: 
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a) A ssembléia Geral; 

b) D ireto ria; 

c) Co nselho Co m unitário ; 

d ) Co nselho Fiscal. 

A rt. 11 - A A ssembléia Geral, ó rgão máximo de d eliberação da Associação 

Co munitária d e D esenv o lv im ento A rtístico , C u ltu ral , In f o rm ativ o e Social de N o v a 

Canaã d o N o rte - M T, será co mp o sta p o r seus associados, e o co rrerá o rd inariamente a 

cada ano , semp re no p rim e iro d ia útil d o mês de janeiro , para av aliação , prestação de 

contas, d iscussão e ap ro v ação de p lano s e pro jeto s e assuntos gerais; E a cada quatro 

anos além d o s assunto s já citad o s eleição da no v a d ireto ria; Po d end o aind a se reunir 

extrao rd inariam ente para d estituição dos d irig entes e alteração estatutária, 

respeitando -se o d isp o sto no §1°. 

§ I o - A A ssembléia Geral po d erá ser co nvo cad a extrao rd inariam ente pela maio ria da 

d ireto ria, po r u m terço d o s associados fund ad o res o u , no mínimo , u m q u into dos 

associados ( co ntribuintes o u efetivo s), para d iscussão e d ecisão relativ a a assuntos de 

interesse geral. Q u and o a d eliberação se relacio nar a d estituição d e d irigentes o u 

alteração estatutária será exig id o o v o to co nco rd e de d o is terço s d o s presentes à 

A ssembléia esp ecialmente co nvo cad a para esse f i m , não p o d end o ela d eliberar, em 

p rim eira co nv o cação , sem a maio ria abso luta do s associados, o u co m pelo meno s de 

u m terço nas co nv o caçõ es seguintes. 

§2° - A co nv o cação d ev erá ser feita co m anteced ência m ínim a de o ito d ias, através de 

ed ital o u c o m u nic ad o af ixad o na sede da A sso ciação e p o r o fício c o m p ro to co lo para 

to d o s associados, d ev end o co nter data, ho ra, lo cal e pauta d a reunião . 

§ 3"  - A A ssembléia Geral d eliberará em p rim eira co nv o cação so mente co m metad e 

mais u m do s associados apto s a v o tar e, em segunda co nv o cação , trinta m inuto s apó s 

co m qualquer núm ero de associados aptos a v o tar, respeitadas as d ispo siçõ es 

d ispo stas no §1°. 

§4° - A A ssembléia Geral co nv o cad a para f ins eleito rais, alienação de bens imó veis 

o u mó veis o u extinção d a entid ad e, d everá ser co nv o cad a c o m trinta d ias de 
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anteced ência e, d eliberará co nfo rme este estatuto , med iante v o to dos associados em 

d ia co m suas o brig açõ es sociais f iliad o s há, p elo meno s seis meses, respeitadas as 

d ispo siçõ es d isp o stas no §1°. 

A rt. 12 - A D ireto ria da A sso ciação Co munitária de D esenv o lv im ento A rtístico , 

C u ltu ral , In f o rm ativ o e Social de N o v a Canaã d o N o rte - M T, ó rgão executivo e 

ad m inistrativ o , será co mp o sta pelos seguintes Direto res: Presid ente, Vice-Presidente, 

Secretário ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2"  secretário , Teso ureiro ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° teso ureiro ; D ireto r d e p atrimô nio ; 2 o D ireto r 

de p atrimô nio ; O Co nselho Co munitário será co mp o sto p o r 05 (cinco ) representantes 

de entid ad es d a c o m u nid ad e local o u da área urbana d a lo calid ad e, tais co mo 

A sso ciaçõ es de Classe, Beneméritas, Religiosas o u de M o rad o res, desde que 

legalmente instituíd as, c o m o bjetiv o de aco mp anhar a p ro g ramação d a emissora, 

co m v ista ao atend im ento d o interesse exclusiv o d a C o m u nid ad e e do s princíp io s 

estabelecidos no A rti g o 4° da Lei n° 9.612 de 1.998, sendo u m Co nselheiro Presidente, 

um Vice-Presid ente e três membro s; O Co nselho Fiscal será co mp o sto p o r três 

Direto res: u m D ireto r Presidente, d o is membro s ativ o s e d o is membro s suplentes, 

eleitos em A ssembléia Geral para u m mand ato de quatro anos c o m início juntamente 

co m os m em bro s d a d ireto ria. 

§ I o - A D ireto ria d a A sso ciação Co munitária de D esenv o lv im ento A rtístico , 

C u ltu ral , In f o rm ativ o e Social de N o v a Canaã d o N o rte - M T p o d erá ser substituída, 

para finalização d o m and ato , no to d o o u em parte, med iante d ecisão em A ssembléia 

Geral, respeitadas as d isp o siçõ es d ispo stas no §1°. 

§ 2 o - A penas farão p arte d a Direto ria brasileiro s natos o u naturaliz ad o s há mais de 

Kl (dez) anos e maio res de 18 anos o u emancipad o s, cujas resid ências sejam situadas 

na área da c o m u nid ad e atend id a e aind a, tais d irig entes não p o d erão estar no 

exercício de m and ato eletiv o que lhes assegure im u nid ad e p arlamentar o u função d a 

qual d eco rra fo ro especial. 

§ 3 o - O Co nselho co munitário encaminhará anualmente, semp re na data d o 

aniversário da o uto rg a, ao Ministério das Co municaçõ es, relató rio resumid o 

co ntend o a d escrição da grad e d ê p ro gramação , bem co m o sua avaliação 

co nsid erand o , entre o utro s aspectos, o atend imento do s o bjetiv o s estabelecidos por 
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§ 4° - A A sso ciação Co munitária de D esenv o lv im ento A rtístico , C u ltu ral , 

Inf o rm ativ o e Social de N o v a Canaã d o N o rte - M T, manterá d ispo nível e atualizad o , 

para qualquer so lic itação o u inspeção d o Ministério das Co municaçõ es, o ato que 

estabeleceu a co m p o sição d o Co nselho Co munitário . 

A rt. 13 - São atribuiçõ es: 

IV ) Da D ire to ria: 

a) A d m inistrar e sup erintend er os trabalho s e o p atrimô nio d a entid ad e; 

b) Co nv o car as reuniõ es e A ssembléias Gerais; 

c) Representar a A sso ciação em atos públicos o u interno s; 

d ) Realizar to d o s atos necessário s ao d esenv o lv imento d a A sso ciação ; 

e) A p resentar relató rio anual a A ssembléia Geral, acerca d o Balanço Patrim o nial e o 

Relató rio de A tiv id ad es; 

i) Prestar as co ntas ao f inal de cada exercício f inanceiro ; 

g) Desenv o lv er e p ro m o v er o intercâmbio co m a c o m unid ad e e entid ad es afins; 

h) Criar e instalar serv iço s e d ep artamento s para a realização e d esenv o lv imento s das 

f inalid ad es da entid ad e; 

i) A lienar, d ec id ir sobre aquisição e co nstituir ô nus sobre bens mó v eis e imó veis 

med iante auto riz ação d a A ssembléia Geral. 

V ) De cada d irig ente : 

a) A o Presid ente co mp ete: representar a A sso ciação , passiva e ativ a, jud ic ial e 

extrajud ic ialmente, co o rd enar e p resid ir as reuniõ es d a d ireto ria; assinar co ntrato s, 

ajustes o u co nv ênio s d e interesse da asso ciação , m o v im entar co nta bancária co njunta 

da entid ad e c o m os d emais respo nsáveis, v o tar e deter o v o to de desempate nas 

d eliberaçõ es d a d ireto ria e em A ssembléia Geral; p raticar to d o s os atos necessário s à 

ad ministração d a entid ad e, o rganizar seus serv iço s e d ep artamento s; p artic ip ar e 

p resid ir as reuniõ es d o Co nselho Co munitário ;' 

b) A o Vice-Presid ente: Substituir p ro v iso riamente o Presid ente na suas faltas e 

impedimentos e definitivamente em caso de vaga; 
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§ único - O Presidente po derá designar missõ es especiais ao Vice-Presidente que 

agirá em seu no me, d o cum entad o , de alguma fo rma, esta d esignação . 

c) A o teso ureiro : Exercer, co njuntamente c o m o Presidente as ativ id ad es financeiras 

da A sso ciação , apresentar ao Presidente e d emais Direto res quaisquer 

irreg ularid ad es v erif icad as nas finanças d a A sso ciação ; 

d ) A o seg und o Teso ureiro : Substituir p ro v iso riamente o teso ureiro em suas faltas e 

im p ed im ento s e d e f initiv am ente em caso de vaga; 

e) A o Secretário : Gerir as ativ id ad es ad ministrativ as d a entid ad e, d irig ir e 

sup erv isio nar to d o s os serv iço s de escritó rio da A sso ciação , secretariar as reuniõ es da 

d ireto ria, lav rar as atas, ter sob sua guard a os liv ro s, atas e pareceres da entid ad e, 

bem co mo to d o s os d o cumento s relativo s à secretaria; 

f) A o seg und o Secretário : Substituir p ro v iso riamente o Secretário em suas faltas e 

im p ed im ento s e d e f initiv am ente em caso de vaga; 

g) A o D ireto r de Patrimô nio : Z elar pelo patrimô nio d a A sso ciação , co nferir to d o s os 

bens mo v eis e imó v eis no início e f inal de cada gestão , manter a boa o rd em dos 

mesmos, em itir relató rio q uantitativ o e q ualitativ o e passar ao no v o d ireto r d e 

patrimô nio , p artic ip ar ativ amente co m os Direto res: Presid ente e Teso ureiro na 

aquisição de bens d estinad o s a integrar o ativ o im o b il iz ad o ; 

h) A o seg und o D ireto r de Patrimô nio : Substituir p ro v iso riam ente o Direto r de 

Patrimô nio em suas faltas e im p ed im ento s e d ef initiv am ente em caso de vaga; 

i) A o Co nselho Co munitário : A co m p anhar a p ro g ramação d a emisso ra, co m v ista ao 

atend im ento d o interesse exclusiv o da co m unid ad e; 

j) A o Co nselho Fiscal: Reunir-se, sempre que necessário , para apreciar e ap ro v ar o u 

não , os balancetes f inanceiro s, os d o cumento s co ntábeis e os atos ad m inistrativ o s que 

se relacio nam c o m as f inanças da entid ad e. 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 0 - Os pareceres e as d eliberaçõ es d o Co nselho Fiscal serão registradas em 

atas circunstanciad as, lav rad as em liv ro s pró prio s e assinada p o r seus membro s lo go 

apó s o encerramento d o s trabalho s. j 
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VI - DA S ELEIÇÕ ES 

A rt. 14 - A s chapas para o cargo de Presidente estarão aptas, se entregues até trinta 

d ias antes da A ssembléia Geral de eleição , po r requerimento à Co missão eleito ral. 

§ 1"  -1: v ed ad o aos associados v o tarem p o r pro curação . 

§ 2" - So mente p o d erão v o tar os associados inscrito s até seis meses antes das eleiçõ es. 

§ 3" - Po d erão ser cand id ato s ao cargo de presidente so mente os associados inscrito s 

até do/ .e meses antes da eleição . 

§ 4" - A s eleiçõ es aco ntecerão no p rim eiro d ia útil d o mês de janeiro a cada quatro 

anos 

§ 5" O Presidente em exercício po derá ser reeleito . 

§ 6" - A esco lha d o critério para vo tação e co ntagem do s v o to s será d ec id id o no início 

da A ssembléia Geral. 

§ 7" - A s chapas para co nco rrerem às eleiçõ es serão co mpo stas apenas pelo 

Cand id ato ao cargo de Presidente, os d emais membro s que c o m p õ em a d ireto ria 

serão co nv id ad o s pelo cand id ato que alcançar a maio ria dos vo to s v alid o s 

to talizad o s no processo eleito ral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V i l - D A P R O G R A M A Ç Ã O 

A rt. 15 - A p ro g ram ação da emissora d everá respeitar to d o s os princíp io s e no rmas 

d ispo stas na leg islação v igente em território nacio nal sobre rad io d ifusão 

co munitária. 

Parágrafo único - Será v ed ad a a transferência da o uto rg a e a fo rmação de redes, 

excetuadas as situaçõ es de guerra, calamid ad e pública, ep id emias e as transmissõ es 

o brigató rias d o s Poderes Executivo , Jud iciário e Leg islativ o , d ef inid as em leis; 

lam b em será v ed ad a a cessão o u arrend amento da emisso ra d o Serv iço de 

Rad io d ilusão Co m unitária o u de ho rário s de sua p ro g ramação . 
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V I I I - D A REC EITA E D O PA TRIM Ô N IO 

A rt. 16 - O Patrimô nio e Receita da A sso ciação serão co mp o sto s pelas co ntribuiçõ es 

sociais d ef inid as pela A ssembléia Geral, pelas d o açõ es, auxílio s e subv ençõ es, pelos 

bens mó veis o u imó v eis, pelas rendas e juro s de d ep ó sito s bancário s e ap licação 

financeira, pelos sald o s d e exercício s f inanceiro s anterio res transferid o s para a co nta 

p atrim o nial , p o r valo res ad v ind o s de suas ativ id ad es co munitárias, bem co mo p o r 

aqueles d eco rrentes d o p atro cínio sob fo rma de ap o io c u ltu ral . 

Parágrafo Único - To d a receita o u despesa d everá ser ap ro v ad a pela d ireto ria e 

nenhum m em b ro de seu q uad ro d iretiv o será rem unerad o . 

IX - D A R EFO R M A D O EST A T U T O E D A D ISSO LU Ç Ã O 

A rt. 17 - Este estatuto p o d erá ser refo rmad o , no to d o o u em parte, p o r d eliberação da 

A ssembléia Geral Ord inária o u Geral Extrao rd inária especialmente co nvo cad a para 

este f im , sendo ex ig id o o v o to co nco rd e de d o is terço s d o s presentes à A ssembléia, 

não p o d end o ela d eliberar, em p rim eira co nv o cação , sem a m aio ria abso luta dos 

associados, o u c o m p elo meno s u m terço nas co nv o caçõ es seguintes. 

A rt. 18" - A d isso lução d a A sso ciação o co rrerá segund o d ecisão de A ssembléia Geral, 

e o remanescente de seu p atrimô nio líquido , será d i v i d o para seus A ssociados em 

partes iguais. 

X - D ISPO SIÇ Õ ES FIN A IS 

A rt. 19 - Os casos o misso s neste estatuto serão reso lv id o s pela d ireto ria, co m recurso 

a A ssembléia Geral, pelo associado que se achar p rejud icad o . 

A rt. 20 O presente estatuto fo i ap ro v ad o na A ssembléia Geral Extrao rd inária 

realizada em 30 d e abril de 2.011 e entra em v ig o r na d ata de sua inscrição no reg istro 

junto ao ó rgão co mp etente, averbando -se a este reg istro to das as alteraçõ es p o r que 
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO E COMARCA DE COLIDER 

R U A N H A M B I Q U A R A . 5 7 3 - F O N E : ( 0 6 6 ) 3 5 4 1 - 1 2 8 1 

SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS 
CGC : 15.081.847/0001-15 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bel. A D Ã O R I C A R D O D E F R E I T A S 
R e g i s t r a d o r P ú b l i c o 

R E G I N A L D O M A R Q U E S P A D I L H A 
R e g i s t r a d o r P ú b l i c o S u b s t i t u t o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O 

C E R T I F I C O , e dou fé para títulos e provas de 

personalidades jurídicas, que neste Cartório sob ordens n°. 2.545 a 

2.547 folhas n° 100 a 106 do livro 019-A de registro civil de pessoas 

jurídicas, nesta data, foram feitos os registros de três (03) atas da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO, CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE NOVA 

CANAÃ DO NORTE-MT. Ficando arquivadas neste serviço 

Registrai em pasta própria sob o n°. 047/120 a 047/122 cópias dos 

documentos que instruíram pedido. 

O referido é verdade e dou fé. 

Colíder - MT, 18 de maio de 2.011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LUZIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 

ESCREVENTE JURAMENTADA 
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A TA D E ELEIÇÃ O D O C O N S ELH O COM UNITÁ RIO ASSOCIAÇÃO 
COM UNITÁ RIA D E D ES EN V O LV IM EN T O A RTÍSTICO, C U LTU RA L, 
IN FO RM A T IV O E S O C IA L D E N O V A CANAÃ D O N O RTE- M T. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A o seg und o d ia d o mês de maio de d o is m i l e o nze, na sala de reuniõ es da 

A sso ciação Co m unitária de Desenv o lv imento A rtístico , C u l tu ral , In f o rm ativ o e 

Social de N o v a Canaã d o N o rte - M T, reuniu-se a D ireto ria, A sso ciad o s e os membro s 

d o Co nselho Co munitário , co nfo rme assinatura no l i v ro de presença para 

co mp o sição d o no v o q u ad ro de conselheiros. A Presidente Sra. Cecília Esser Cargnin 

d eclaro u aberta a reunião d iz end o da necessidade de eleger u m no v o Co nselho 

Co munitário , um a vez que ho uv e algumas d iv ergências de info rmaçõ es na 

co mp o sição anterio r e d ev id o algumas d esistências, era necessário f o rm ar u m no v o 

Co nselho d entro das no rm as que reg em as R A D C O M , em seguid a agradeceu os 

membro s d o atual co nselho pela d isp o nib il id ad e de tem p o p ara prestar serv iço s 

vo luntário s em p ro l d a A sso ciação co mo também agrad eceu as entid ad es pelas 

ind icaçõ es cios m em b ro s que irão co nstituir o Co nselho Co munitário para a gestão 

2011/ 2014, d iz end o estar feliz c o m o trabalho apresentad o p elo Co nselho anterio r e 

deseja sucesso ao no v o Co nselho . Pro sseguind o o Presid ente atual d o Co nselho teceu 

co mentário s so bre a p ro g ramação da Emissora Co munitária d iz end o que não po ssui 

co nhecimento de algo que desabone a co nd uta e os p ro ced imento s no rmais de um a 

Rad io C o m u taria, d isse aind a, que só tem elo gio s a fazer, po is além da p ro gramação 

levar entretenim ento à p o p ulação , realiza vário s p ro jeto s sociais. Dand o 

co ntinuid ad e à Reunião , a Presidente da A sso ciação agrad eceu a to d o s pelo ap o io e 

abriu esp aço p ara que to d o s pud essem manifestar suas o p iniõ es, to d o s os 

Co nselheiro s f iz eram uso d a p alav ra, tecendo em u nanim id ad e em elo gio s à 

A sso ciação Co munitária. N a seqüência, os no v o s Co nselheiro s f o ram apresentados, 

rep resentand o a A PA E, a Sra. M aria Elizete Lopes Penas, brasileira, casada, 

emp resária, resid ente na cid ad e de N o v a Canaã d o N o rte / M T, p o rtad o ra d o 

d o cum ento de id entid ad e RG. n° 410.103 exp . pela SSP/ MT e d o CPF/ M F n°. 

503.361.001-59; rep resentand o o Sind icato dos Trabalhad o res Rurais de N o v a Canaã 

d o N o rte, o Sr. G enesio Camilo de Carvalho, brasileiro , casado , p ro d u to r, residente 

na cid ad e de N o v a Canaã d o N o rte / M T, p o rtad o r d o d o c u m ento de id entid ad e RG . 

n° 1045554-0 exp . pela SSP/ MT e d o CPF/ M F n° 503.348.089-87; representand o a 

Igreja A d v entista d o Sétimo Dia, o Sr. Edson dos Santos de M oraes, brasileiro , 

casado, emp resário , resid ente na cid ad e de N o v a Canaã d o N o rte / M T, p o rtad o r d o 

d o cum ento de id entid ad e RG. n° 1064395-8 exp . pela SSP/ MT e d o CPF/ M F n°. 

531.231.741-15; rep resentad o o Co nselho Tutelar, o Sr. A il ton A ntônio M oreno 

A révalo, brasileiro , casado , emp resário , residente na c id ad e de N o v a Canaã d o 

N o rte/  M T, p o rtad o r d o d o cum ento de id entid ad ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R G . n° 1 2 . 7 6 0 . 8 2 1 - 7 exp . pela 
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ES PA Ç O 
EM br\n,«CO 

ESPAÇO 

EM BRANCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2o OFÍCIO DE COLÍDER - MT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
_ Travessa dos Parecis, n° 125 - Fone: (66) 3541-1281 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I o Ricardo de Freitas - Tabelião de Notas 
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SSP/ SP e d o C PF/ M F n°. 043.052.618-04 e rep resentand o o Clube Híp ico o Sr.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Luiz 

Carlo s O l ini , brasileiro , casado , empresário , residente na c id ad e de N o v a Canaã d o 

N o rte / M T, p o rtad o r d o d o cum ento de id entid ad e R G . n° 4.649.429-6 exp . pela 

SSP/ PR e C PF/ M F n°. 655.773.619-15. A p ó s a ap resentação , os no v o s Co nselheiro s 

elegeram p o r ac lamação a Sra. M aria Elizete Lopes Penas para p resid ir o Co nselho 

no m and ato 2011/ 2014 e, co mo secretario esco lheram o Sr. Edson dos Santos de 

Mo raes ; Em seguid a ho uv e o utro s assuntos apresentado s pelo s presentes não sendo 

ano tad o s na presente ata po r não serem de relevância para o func io namento d o 

conselho ; N ão hav end o nada mais a tratar a Senhora Presidente d ec laro u encerrada a 

reunião de que eu M areio Ro berto Paixão secretário lav rei a presente ata que, apó s 

lid a e ap ro v ad a p o r to d o s, vai d ev id amente assinada. 
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ESPA< 
EM BRAí 

EMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BRAhjCQ 

ESPAÇO 
EM BRANCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2o OFÍCIO DE COLÍDER - MT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Travessa dos Parocis, n° 125 - Fone: (66) 3541-1281 

Bel. AdêõRicãMp de Freitas - Tabelião de Notas 

DitlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-H: | 
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO E COMARCA DE COLIDER 

RUA NHAMBIQUARA, 573 - FONE : (066) 3541-1281 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS 
CGC : 15.081.847/0001-15 

Bel. A D Ã O R I C A R D O D E F R E I T A S 
R e g i s t r a d o r P ú b l i c o 

R E G I N A L D O M A R Q U E S P A D I L H A 
R e g i s t r a d o r P ú b l i c o S u b s t i t u t o 

C E R T I D Ã O 

C E R T I F I C O , e dou fé para títulos e provas de 

personalidades jurídicas, que neste Cartório sob ordens n°. 2.545 a 

2.547 folhas n° 100 a 106 do livro 019-A de registro civil de pessoas 

jurídicas, nesta data, foram feitos os registros de três (03) atas da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO, CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE N O V A 

C A N A Ã DO NORTE-MT. Ficando arquivadas neste serviço 

Registrai em pasta própria sob o n°. 047/120 a 047/122 cópias dos 

documentos que instruíram pedido. 
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1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A T A D E A S S E M B L É I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos três dias do mês de setembro de dois mil e onze, na sala de reuniões da 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e 

Social de Nova Canaã do Norte-MT reuniu-se os membros da diretoria, conforme 

assinatura no livro de presenças, para uma assembléia geral extraordinária, às vinte 

horas e dez minutos, a Senhora Presidente Cecilia Esser Cargnin, após verificar o 

quorum conforme preceitua o estatuto social, declarou aberta a assembléia, 

apresentando o assunto a ser tratado, dizendo que recebeu ofício de n. 

4778/2011/CGRC/DEOC/SCE-M C de 18 de agosto de 2011 o qual foi lido pelo 

secretário Mareio Roberto Paixão na seqüência a Presidente comentou sobre o ofício, 

dizendo que as solicitações apontadas serão atendidas ainda nesta semana, tal 

irregularidade surgiu uma vez que a diretoria foi eleita antes da Assembléia de 

consolidação estatutária com isso passou despercebida a necessidade da eleição dos 

Diretores de Patrimônio, outras solicitações do ofício são declarações de que os 

Diretores de Patrimônio são brasileiros natos e declaração pelo fiel cumprimento das 

normas estabelecidas pela Anatel para os serviços de radiodifusão. Dando 

prosseguimento salientou que a Associação está cumprindo com todas as 

detenrtinações da norma complementar número 01/2004. A seguir passou a palavra 

aos associados presentes onde todos foram unânimes em parabenizar a Presidente 

pelo excelente trabalho frente a Associação. A seguir a Presidente colocou os cargos a 

serem ocupados a disposição dos associados, após várias sugestões ficou definido 

que Sra. Janine Martins, brasileira, casada, residente na cidade de Nova Canaã do 

Norte/MT, empresaria, portadora do documento de identidade RG n. 17530334 

SSP/MT, ocupará o cargo de Diretora de Patrimônio e o Sr. Willians Cargnin, 

brasileiro, casado, residente na cidade de Nova Canaã do Norte/MT, empresário, 

portador do documento de identidade RG n. 7.385.942-5 SSP/PR, ocupará o cargo de 

2o Diretor de Patrimônio; Em seguida houve outros assuntos apresentados pelos 

presentes não sendo computadet-na presente ata por não ser de relevância para o 

-funcionamento da entidade'; Não havendo nada mais a tratar a Senhora Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y 

bléia de que eu Mareio Roberto Paixão secretário lavrei a 
iV^Xdeclarou encerrad 

e aprovada por todos vai devidamente ass 
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CÒLíDtfriV .T . 
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I 2OFICIO DE 
ft U T 

IAutentico esta 
If ie l do oriair. 
5árt.6,III,V> 
8TJ0FT2Ô140025 
5F'3ra consulta 
11.4 de Asosto 

IENOQUES ALVES GOliUEIA 
RITA OLIDES BAIÃO PEREIRA 
KENIA VIRGÍNIA F. R. ANDRADE 

PROTESTO - Df 
C A C A Q 

me e reprodução 
8935/ 94, 

;sse: ww.tjdft.jus.br 
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO E COMARCA DE COÜDER 

RUA NHAMBIQUARA, 573 - FONE : (066) 3541-1281 

SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CGC: 15.081.847/0001-15 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bel. A D Ã O R I C A R D O D E F R E I T A S 
R e g i s t r a d o r P ú b l i c o 

R E G I N A L D O M A R Q U E S P A D I L H A 
R e g i s t r a d o r P ú b l i c o S u b s t i t u t o 

C E R T I D Ã O 

C E R T I F I C O , e dou fé para títulos e provas de 

personalidades jurídicas, que neste Cartório sob ordens n°. 2.598, 

folhas n° 179 do livro 019-A de registro civil de pessoas jurídicas, 

nesta data, foram feitos os registros de uma (01) ata da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO, CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE NOVA 

CANAÃ DO NORTE - MT. Ficando arquivadas neste serviço 

Registrai em pasta própria sob o n°. 048/017 cópias dos documentos 

que instruíram pedido. 

O referido é verdade e dou fé. 

Colíder - MT, 09 de setembro de 2.011. 
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Confe re c o m o or ig inal que m e 

\lova C a n a ã do Nor te-MT 

eder Judiciário do Estadj/de/í lat ; 

A to 06 C o d CacfórigrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5j 

D igita l: A L L / 7 B 6 S 

AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
íap£fc 

d e ; 

rôsso -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Aí 

Dou fé 

14 9 29 

i c Notas e Registros 

f t j .mt gov br /se los 

Luciana >IIVÍ 

. JBO| 
ÉSsiente 

AUTENTICAÇÃO 

Confere c o m o or ig inal que m e foi ap resen tado Dou fé 

Nova Cana ã do Nor te-MT 11 de agostc 

•\oder Judiciário do Estado de Mato Grc 

A to 06 C o d Cartór io 55 Cja 

D igita l. A L L 8 í 

e Registros 

b i / se los 

MONTEIRO  ̂

V 

es Monteiro 
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LM 7OO.0O TgRRI, • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 3 1 8 6 6 0 - 7 

VI VALDO P EREI RA DA CUNHA 

^ A R OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L A Ü m M ^ Ê Ê ^ Í Í 

I A P EREI RA 

CO^ S ELHEí è o P ENA- MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WmMontetro Z . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V ; 17 Ft S . 1 3 7 

28335791^ - 53 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cmém* Oftd Lm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO OA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cadastro de Pessoas Físicas 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O 

N úme ro 

283.357.919-53 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V I V A L D O P E R E I R A D A CU N H A 

N a scime nto 

21 / 04/ 1958 21/ U4/ 1VOO 
VAU D O SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

C Ó D I G O D E C O N T R O LE * • 

B99B.B777.D5DB.FA65 

a ute nticida de de ste comprova nte de ve rá 

con f i rmada na inte rne t, no e nde re ço 

w w w . r e ce i t a . f a z e n d a . g o v . b r 

C omprova nte e mitido pe la 

• S e cre ta ria da R e ce ita Federa l do Bra sil 

à s 11 :22 :15 d o dia 20/06/2013 (hora e data de Brasí lia ) 

digito ve rifica dor: 0 0 
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Confere com o original que me foi apresentado Dou fé 

k NovazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Canaã do Norte-Ml 11 de agostp-de 2Q+4 \ 9:29 

£oder Judiciário do Estado de Mato Gi^sso^Ctos de Notes e Registio:, 

od Ato 06 Cod Cartóric^5~S^nsvi+fe wyywJ^rTtgov br/selos 

^Digital: ALL^~86953 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W D " -

- Atou» r»naà do ü ^* * 

AUTENTICAÇÃO 

Confe re c o m o or ig inal que m e fo ia f í resêrHado Dou fé 

' lova C a n a ã do Nor te-MT 11 d e s g o s t o de 2014 a 29 

jder Judiciário do Estado de Mafò Grosso - A f a s - ^ í ó t ó s eRegistros 

Ato. 06 C o d Cartór io 55 Consulte:><VvíWíi m t g o / b r / s e l o s 
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R6PUBUCA FE0£HATIVAPP.88ASjl. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COTADO DE MATO GRQSSOJ 
SÍCHETAWAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oi SEGURANÇA FÚBtKJ-
CS OfNTlHCAÇAO E«. AW3M30 MWÉtfS MtfcMVA 

CPT - CADASTRO DE PESSOAS FÍS 

5 1 3 8 8 4 9 9 1 - 3 4 
dO Nascimento 

04/ 09/ 69 

Este documento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 

PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, sa lvo 

na* casos previstos na Legislação vigente 

'•. Assinatura ~ ~ ~ 

I . .. * 

V ALI D O E M TODO O TERRITÓRIO N AC I O N AL 

E m it ido e m : 1 8 / 0 2 / 9 9 

X..., .,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , , ••.-.JiL4^jJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
«I i M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BRAN>  

te 

Ni 4 -
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AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confere c o m o or ig inal que m e foi ap resen tado Dou fé 

,'& \ Nova C a n a ã do Nor te-MT 11 de agos to de 2014 9 29 

ioder Judiciário do Estado de 

Ato: 06 C o d Car tór io 5„ 

D igita l 

tos de Notas e Registios 

tj mt gov br /selos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ÕTARIAISÈ  ̂zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•MONTEIRO 

es <Monmr&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *J 

AUTENTICAÇÃO 

Confe re c o m o or ig inal que m e foi ap resen tado Dou fé 

Nova C a n a ã do Nor te-MT 11 de agos to de 2014 9:29 

Poder Judiciário do Estado de 

C o d Ato: 06 Cod Ca 

S e lo D igita l: A L L 

d a n a d a 
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Wuõ.UZÀzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFEpERÃT'vA DO SSAgÁ, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

86C«CTAfllA 0 6 «STAOG DE SEGURANÇA PÜSDCA 

; tWSWUTO DE IDENTtFÍCAÇÀODO PARANÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£4 

W BfM àf 

4 A 
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^jS/r^ MlNfSTÉMO DA FA7.1NOA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
X~7 5 í > 1 r f íará da Receita f eriera! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C PF 

7 f i 9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C Í i ' 4 «5*5 

V Á U D A E M T O D O O T E R BIT Ó R JO N A C I O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S

f l o
 1 5 4 4 2 9 5 - 0 2 7 / 0 6 / 2 ÕÕÍ  
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O A T A M NASOMENTO 

0 2 / 0 2 / 1 9 8 3 

, ^I A I NE2 DA S I LVA 

f l s & l ^ ^ v A ^ -  LI V.  0 4 F LS . 2 1 2 V 

0 8 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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* 
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AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

resen tado Dou fé 

, i t o d e 2 0 1 4 9 29 

.sso - Atos de Notas e Registros 

,ulte w w w tj mt gov.br /se los 

R$ 2,30 

AUTENTICAÇÃO 

onfere coWo or ig inal que m e foi ap resen tado Dou fé 

i C a n a ã do Nor te-MT 11 de agos to de ? 0 1 4 g 29 

r Judiciário do Estado de Mato Órosso^«os>f lc^Ve Registros 
Ato 06 Cod Cartór io 55 C o n s j ^ v \ A A ^ j J i L f l q l br/selos 

D igita l: A L L 8 6 9 4 5 
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fmÊM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í & / 0 3 / 1 9 S S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARAPUA PR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C P F 2 3 S Z 2 S 2 4 9 - 1 S . T E T W A Í I 

Coordenadora de letenti$ea.a-iu 

" « « * » . previstos n „ U o f f i , . ^ M , C " Í N » -

iU do Nascimento 

t5/ 03/ S3 VAtfflS EM TOOO O TCWITélMO HACKtHAL 

E m W t t e e m : 21/ 07/ 00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1  B R A l . 

fiai 

1  B K «  
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AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Hfere c o m o or ig inal que m e foi ap i esen tado Dou fe 

^ a ^ a n a ã do Nor te-MT 11 de agos to de 2014 9 2 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
£ N 5 Í > \ d i c i a n o d o E s , a d ü de Mato Giosso - Atos de Notas e Registros zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C o V § \ 0 6 C o d C 3 ^ 0 ^ ^ * ^ ^ tj mt .gov br /se los 

S e l o ^ f l à a l : A L LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA stt$&J>(\ R$ 2 ,30 ] 

Lwcic 

ajjoN op 

AUTENTICAÇÃO 

. Confere c o m o or ig inal que m e foi a p i e s e n t a d o Dou fé 

VNova C a n a ã do Nor te-MT 11 de agos to de 2014 9 29 

."OAodei Judiciário do Estado de Mato GKH-rs^Plfttos de Notas e Registros zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<Z$oà A to 06 Cod Cartór io 55 Ç<^suJ i í * - / ^ rw4^ mt gov.br /se los 

O ê e lP D igita l: A L L 

L u c i a n a d a ic ia i t s c r e v e n c e 

$Jatr Qiorges " Monteiro ú>\ 

Tarjefâo e Oficiai y 

*v BRAS/Í.. t f* 
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SO LICITA ÇÃ O D E V I S T O R I A D A A N A T E L PA R A REN O V A ÇÃ O D A O U T O R G A 

Eu, Cecilia Esser Cargnin, na qualidade de representante legal da A SSO CIA ÇÃ O 

CO M UN ITÁ RIA D E D ES EN V O L V I M EN T O A RTÍSTICO , C U L T U R A L , 

I N FO R M A T I V O E S O C I A L D E N O V A C A N A A D O N O R T E- M T , com sede na Rua 

João Antônio de M endonça, n° 15, Centro, na cidade de Nova Canaã do norte, Estado Mato 

Grosso, C EP 78.515-000, venho por meio deste documento, solicitar vistoria da A N A T EL 

(Agência Nacional de Telecomunicações) no seu sistema irradiante e estúdios 

especificamente, para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 

Agência. 

Nova Canaã do Norte-M T, 08/08/2014. 

CPF: 814.157.881-20 
Presidente 
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D EC LA RA Ç Ã O PA R A REN O V A ÇÃ O D A O U T O R G A PA R A EX EC U Ç Ã O D O 

SERV IÇO D E RA D IO D IFUSÃ O CO M UN ITÁ RIA 

Eu, Cecília Esser Cargnin, na qualidade de representante legal da A SSO CIA ÇÃ O 
CO M UN ITÁ RIA D E D ES EN V O L V I M EN T O A RTÍSTICO , C U L T U R A L , 
I N FO R M A T I V O E S O C I A L D E N O V A C A N A A D O N O R T E- M T , declaro para os 
devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5%  (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 

nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Nova Canaã do Norte-M T, 08/08/2014. 

SfiáA -ESSER C A RG N IN 
CPF: 814.157.881-20 

Presidente 
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D EC LA RA Ç Ã O D E FT EL C U M PR I M EN T O D A LEG ISLA ÇÃ O A PLIC Á V EL À 

RA D IO D IFUSÃ O CO M UN ITÁ RIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da A SSO CIA ÇÃ O CO M UN ITÁ RIA D E 
D ES EN V O L V I M EN T O A RTÍSTICO , C U L T U R A L , I N FO R M A T I V O E S O C I A L D E 
N O V A C A N A A D O N O R T E- M T , declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Sr. Wilsofn Cragnin 

C PF: 239.225.249-15 

I o Tesoureiro 

Sp Janine Martins 
C PF: 024.667.291-99 

Diretora de Patrimônio 

Sr. V ivaldo Éefeira^tfa Cunha 
CPF: 283.357.919-53 

V ive Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Id Carlos M . Franeiâco 
>F: 513.884.991-34 

2° Secretário 

Sra. JesHfle Helena da Silva 

CPF: 002.782.601-52 

2 o Tesoureiro 

Sr. W illians Cargnin 

CPF: 026.897.089-06 

2° Diretora de Patrimônio 

N O V A CA N A A DO N O RTE-M T, 08/08/2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço para correspondência: SRTVS Setor Radio e TV Sul, Quadra 701, Sala 463, Bloco O, Ed. 
Centro Multiempresarial, na cidade de Brasília, Estado Distrito Federal, CEP 70340-000. 
Telefone para contato: OXX-61-3321-0805, Correio eletrônico (e-mail): l.defree@ hotmail.com. 
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1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO 

O Conselho de Programação da Radio Comunitária CANAÃ FM, localizada na cidade de Nova Canaã 

do Norte, Estado do Mato Grosso, outorgada a A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T ÁR I A D E 

D E S E N V O LV I M E N T O AR T Í S T I C O , C U LT U R AL, I N F O R M AT I V O E S O C I AL D E N O V A 

C A N A A D O N O R T E - M T , representado pelos seguintes membros: representado a A PA E a Sra. 

M aria Elizete Lopes Penas, brasileira, casada, empresária, residente na cidade de Nova 

Canaã do N orte/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMT, portadora do documento de identidade RG . n° 410.103 exp. pela 

SSP/ MT e CPF/ M F n°. 503.361.001-59; representado o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Nova Canaã o Sr. Genesio Camilo de Carvalho, brasileiro, casado, produtor, residente na 

cidade de Nova Canaã do Norte/ MT, portador do documento de identidade RG . n° 1045554-

0 exp. pela SSP/ MT e CPF/ M F n°. 503.348.089-87; representando a Igreja Adventista do 

Sétimo Dia o Sr. Edson dos Santos de M oraes, brasileiro, casado, empresário, residente na 

cidade de Nova Canaã do N orte/MT, portador do documento de identidade RG . n° 1064395-

8 exp. pela SSP/ MT e CPF/ M F n°. 531.231.741-15; representado o Conselho Tutelar o Sr. 

A ilton A ntônio M oreno A révalo, brasileiro, casado, empresário, residente na cidade de 

Nova Canaã do Norte/ MT, portador do documento de identidade RG . n° 12.760.821-7 exp. 

pela SSP/SP e CPF/ M F n°. 043.052.618-04 e representando o Clube Hípico o Sr. Luiz Carlos 

O lini, brasileiro, casado, empresário, residente na cidade de Nova Canaã do N orte/MT, 

portador do documento de identidade RG . n° 4.649.429-6 exp. pela SSP/PR e CPF/ M F n°. 

655.773.619-15 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DE SEGUNDA A SEXTA: 

00:00 AS 03:00 - SONGS BY NIGHT; 

03:00 AS 05:00 - MUSICAS SERTANEJA; 

05:00 ÀS 7:00 - MANHÃ SERTAEJA; 

7:00 ÀS 7:30 - FÉ E ESPERANÇA - IGREJA CATÓLICA; 

7:30 ÀS 8:00 - PODER SOBRE NA TURA L DA FÉ - IGREJA M UNDIAL; 

8:00 ÀS 9:00 - INTERLIGA DO (PARTE 01); 

9:00 ÀS10:00 - EXPERIÊNCIA DE DEUS - PADRE REGINA LDO M ANZOTTI; 

10:00 AS 12:00 - INTERLIGA DO (PARTE 02); 

12:00 ÀS 13:00 - JORNAL MATO GROSSO NO AR; 

13:00 ÀS 1600 - CONEXÃO TOTA L; 

16:00 ÀS 19:00 - A RENA COUNTRY; 

19:00 ÀS 20:00 - VOZ DO BRASIL; 

20:00 AS 20:15 - A VOZ DA PROFECIA DAS IGREJA ADVENTISTA; 

20:15 AS 21:00 - TOP UNIVERSITÁRIO; 

21:00 AS 00:00 - CONEXÃO BR; 
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22:30 A S 01:00-TO P 40; 

01:00 A S 02:00 - EX T RA V A D A N C E; 

02:00 A S 04:00 - C LA SSE A ; 

04:30 A S 05:00 - M U SICA L; 

5:00 A S 7:00 PRO G RA M A M A N HÃ SERTA N EJA ; 

07:00 A S 08:00 M U SICA L; 

08:00 A S 09:00 PRO G RA M A C ID A D E A LERT A ; 

9:00 A S 10:00 EXPERIN CIA D E D EU S C O M PA D RE REG IN A U D O M A N Z O TI; 

10:00 A S 12:00 PRO G RA M A CA N A Ã SERTA N EJO ; 

12:00 A S 13:00 PRO G RA M A V IV A A V ID A IG REJA PRESBITERIN A REN O V A D A ; 

13:00 A S 16:00 CO N EXÃ O T O T A L; 

16:00 A S 17:00 PRO G RA M A PRESBITERIA N A D O BRA SIL; 

17:00 A S 18:00 PRO G RA M A IG REJA A SEM BLEIA D O MINISTÉRIO D E M A D U REIRA ; 

18:00 A S 19:00 PRO G RA M A Q U EREM O S V ER JESUS IG REJA CATÓLICA; 

SUPER SUCESSO S 19:00 A S 19:30; 

TO P 2019:30 A S 21:30; 

N O STRESS 21:30 A S 22:30; 

A O S D O M I N G O S 

00:00 A S 5:00 - M U SICA L; 

05:00 A S 07:00 - C LU BE D A V IO LA ; 

7:00 A S 8:00 PRO G RA M A IG REJA A SEM BLEIA D O MINISTÉRIO D E M A D U REIRA ; 

8:00 A S 8:30 PRO G RA M A IG REJA A D V EN TISTA D O 7o D IA ; 

8:30 A S 9:00 PRO G RA M A IG REJA M U N D IA L D O PO D ER D E D EUS; 

9:00 A S 10:00 PRO G RA M A RENOV A ÇÃ O CARISM ÁTICA CATÓLICA; 

10:00 A S 12:00 PRO G RA M A G O IA C A SERTA N EJO - LO CU TO R SILV IO LO PERCIO ; 

12:00 A S 15:30 PRO G RA M A N A ÇÃ O SERTA N EJA ; 

15:30 A S 16:00 PRO G RA M A IG REJA T A BERN A C U LO D A FÉ; 

16:00 A S 18:00 PRO G RA M A D A IG REJA ASSEM BLÉIA D E D EUS; 

18:00 A S 20:00 - TO P SERTA N EJO ; 

20:00 A S 21:00 - PLA N ET A PA RED ; 

21:00 A S 23:00 - C LA S S E A ; 

23:00 A S 00:00 - EXTRA V A D A N C E; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVALIAÇÃO 

DECLARAMOS POR ESSE RELATÓRIO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA que a programação da estação de Rádio Comunitária, da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL, INFORMATIVO E 

SOCIAL DE NOVA CANAA DO NORTE-MT, atende aos princípios fundamentais da lei que regula as 
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rádios comunitárias, que esta confere a todos os munícipes, a liberdade de opinião, de manifestação, 

e integra os interesses sociais de desenvolvimento cultural e social da localidade em sua 

programação, promovendo e estimulando a aplicação dos mecanismos inerente a radiodifusão para 

propagar os intentos objetivados por toda a sociedade Canaãense. 

Nova Canaã do Norte/MT, 05 de janeiro de 2014. 
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E N D E R E Ç O D A E N T I D A D E 

Cecília Esser Cargnin, na qualidade de representante legal da A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O A R T Í S T I C O , C U L T U R A L , 

T JN F O R M A T T V O E S O C I A L D E N O V A C A N A A D O N O R T E - M T , com sede na Rua 

João Antônio de M endonça, n° 15, Centro, na cidade de Nova Canaã do norte, Estado Mato 

Grosso, C EP 78.515-000. V em muito respeitosamente perante esse mui digno Ministério das 

Comunicações R E Q U E R E R A L T E R A Ç Õ E S C A D A S T R A I S de seu endereço perante esse 

órgão nos seguintes termos e fundamentos. Tendo em vista que esta entidade requereu junto a 

esse Ministério o direito de execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 

Nova Canaã do Norte no estado do Mato Grosso, no que foi outorgada; cumpre-nos informar 

o seguinte: a entidade apresentou tanto no processo de outorga como no projeto técnico o 

endereço da Avenida Brasil n° 64, centro, na localidade já informada, sendo dali também a 

procedência das coordenadas geográficas que fundamentam o endereço informado e 

registrado tanto nesse Ministério como na A N A T EL; mas em virtude de o endereço 

informado tratar-se de esquina de cruzamento entre uma avenida e uma rua, as quais são elas, 

a Avenida Brasil e a rua João Antônio de Mendonça. Ocorre que o terreno dessa esquina e 

que é o mesmo que está instalado o sistema irradiante desta entidade, assim como a sede da 

A ssociação, foi desmembrado e agora passou ter sua frente para a rua João Antônio de 

M endonça, n° 15, sendo que as coordenadas geográficas, na padronização G PS - W G S 84, 

são: 10° S 38'30"  de latitude e 55° W 42'20"  de longitude, contidas no projeto técnico e no 

processo de outorga permanecem inalteradas. A ssim sendo esta entidade visando a 

regularização da situação cadastral desta empresa junto aos demais órgãos vinculada, 

providenciou junto aos mesmos, as devidas correções e alterações cadastrais, tais como, na 

receita federal, na prefeitura municipal e nos demais órgãos, restando no entanto fazer o 

mesmo junto a esse nobre Ministério das Comunicações e a A N A T EL. Por conseguinte e em 

virtude da renovação da sua outorga, vem no sentido de cumprimento de sua obrigação 

perante esse órgão em atendimento a legislação que regula o serviço; informar o endereço 

correto de cadastramento, lembrando que trata-se do mesmo local já informado e contido no 

cadastro desse M C , com endereçamento alterado, apenas, pela mudança da frente do terreno, 

que ao invés de Avenida Brasil, como já informado, passa a ser agora para a rua João Antônio 
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de M endonça n° 15, centro, na localidade de Nova Canaã do Norte-M T, ou seja na mesma 

localidade. Nesse sentido é orientado todo o processo de renovação de outorga (em anexo) já 

nos moldes das alterações informadas aos demais órgãos, como pode ser comprovado por seu 

estatuto e atas e também, na sua inscrição junto a receita federal e municipal. Requerendo 

então que sejam feitas, apenas as devidas alterações cadastrais, junto a esse Ministério 

como também junto a Agencia Nacional de Telecomunicações-A NA TEL, por se tratar do 

mesmo local iá informado pelas coordenadas anteriores e as que agora são 

apresentadas, para que surtam os efeitos legais desejados, especialmente quanto ao de envio 

de correspondência a esta entidade. 

Nos termos em que pede, e espera deferimento. 

Nova Canaã do Norte-M T, 08/08/2014. 

M A - E S S E R C A RG N IN 

CPF: 814.157.881-20 

Presidente 
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A A SSO CIA ÇÃ O CO M UN ITÁ RIA D E D ES EN V O L V I M EN T O A RTÍSTICO , 

C U L T U R A L , I N FO R M A T I V O E S O C I A L D E N O V A C A N A A D O N O R T E- M T , 

inscrita no CN PJ sob o n° 03.416.932/0001-08, com sede na Rua João Antônio de 

Mendonça, n° 15, Centro, na cidade de Nova Canaã do norte, Estado Mato Grosso, C EP 

78.515-000, neste ato representada por sua representante legal Sra. CECÍLIA ES S ER 

C A R G N I N , pelo presente nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. LU I S 

FER N A N D O L U T H , brasileiro, casado, advogado, portador do R G sob n° 3.895.848-8 

SSP/PR, inscrito no C PF sob n° 530.053.769-15 e O A B/ D F n° 39.665 a quem outorga 

poderes para representá-la em todos os atos, referente a Renovação de Outorga do serviço 

de Radiodifusão Comunitária, destinado a localidade de Nova Canaã do Norte /M T, junto 

ao Ministério das Comunicações e Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, 

podendo apresentar documentos, Requerer: copias de autos, dilação de prazos, juntada de 

documentos, vistas processuais, bem como conferir-lhe poderes especiais para impugnar 

pareceres e decisões, contestar, transigir, recorrer de decisões independentemente de 

instância, ou entrância, podendo inclusive desistir de prazos recursais, acatar decisões, dar 

ciência e receber documentos, bem como receber citações e notificações a cerca de atos em 

processos em tramitação no Ministério das Comunicações em face desta entidade. Podendo 

ainda promover atos judiciais, com cláusulazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " ad judicia" , em qualquer fórum, instância ou 

entrância, podendo inclusive substabelecer a presente com as mesmas reservas de poderes, 

enfim praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Nova Canaã do Norte /M T, 11 de agosto de 2014. 

ÍU JA JSSER CA RG N IN 
C PF: 814.157.881-20 

Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Judicia i io do E sta do de M a to G rosso - Atos de N ota s e R e un izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i u-. 

Nfc«D por Semelhança(s) a(s) Firma(s) CECÍLIA ESSER CARGNIN 

S e lo D igita l: ALL- 8 7 1 1 7 R$ 5.00 

Consultewww.t). mt.gov br/selos Cod Ato 22 .Cod CartóriozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5?-
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RELATÓRIO DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO 

 

O Conselho de Programação da Rádio Comunitária CANAÃ FM, localizada na 
cidade de Nova Canaã do Norte, Estado do Mato Grosso, outorgada a 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL, 
INFORMATIVO E SOCIAL DE NOVA CANAA DO NORTE-MT, representado pelos 
seguintes membros: representando a Igreja Adventista do Sétimo Dia o Sr. Edson dos 
Santos de Moraes, brasileiro, casado, empresário, residente na cidade de Nova 
Canaã do Norte/MT, portador do documento de identidade RG. Nº 1064395-8 exp. 
pela SSP/MT e CPF/MF nº. 531.231.741-15; representando o Clube Hípico o Sr. Luiz 
Carlos Olini, brasileiro, casado, empresário, residente na cidade de Nova Canaã do 
Norte/MT, portador do documento de identidade RG. Nº 4.649.429-6 exp. pela 
SSP/PR e CPF/MF nº. 655.773.619-15; representado o Conselho Tutelar o Sr. Ailton 
Antonio Moreno Arévalo, brasileiro, casado, empresário, residente na cidade de 
Nova Canaã do Norte/MT, portador do documento de identidade RG. Nº 
12.760.821-7 exp. pela SSP/SP e CPF/MF nº. 043.052.618-04; representado o Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais de Nova Canaã o Sr. Genésio Camilo de Carvalho, 
brasileiro, casado, produtor, residente na cidade de Nova Canaã do Norte/MT, 
portador do documento de identidade RG. Nº 1045554-0 exp. pela SSP/MT e CPF/MF 
nº. 503.348.089-87 e representado a APAE a Sra. Maria Elizete Lopes Penãs, brasileira, 
casada, empresária, residente na cidade de Nova Canaã do Norte/MT, portadora 
do documento de identidade RG. Nº 410.103 exp. pela SSP/MT e CPF/MF nº. 
503.361.001-59. 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DE SEGUNDA A SEXTA: 

05:00 AS 07:00 – MANHÃ SERTANEJA – JOEL SILVA; 
07:00 AS 07:30 – FÉ E ESPERANÇA – IGREJA CATÓLICA; 
07:30 AS 08:00 – IGREJA BATISTA NACIONAL E PRESBITERIANA DO BRASIL; 
08:00 AS 09:00 – INTERLIGADO – MARCIO KANELLA (PARTE 01); 
09:00 AS 10:00 – EXPERIÊNCIA DE DEUS – PADRE REGINALDO MANZOTTI; 
10:00 AS 12:00 – INTERLIGADO – MARCIO KANELLA (PARTE 02); 
12:00 AS 13:00 – JORNAL MATO GROSSO NO AR; 
13:00 AS 16:00 – SHOW DA TARDE – JOEL SILVA; 
16:00 AS 19:00 – HAPPY – ZÉ RICARDO; 
19:00 AS 20:00 – A VOZ DO BRASIL; 
20:00 AS 20:15 - A VOZ DA PROFECIA IGREJA ADVENTISTA; 
20:00 AS 21:00 – NAÇÃO SERTANEJA;  
21:00 AS 00:00 - CONEXÃO BR; 
00:00 AS 03:00 - SONGS BY NIGHT; 
03:00 AS 05:00 - MÚSICAS SERTANEJAS. 
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AOS SÁBADOS: 

04:30 AS 06:30 - PROGRAMA CLUBE DA VIOLA; 
06:35 AS 06:50 - JORNAL DA FAMATO; 
07:00 AS 09:00 - RADIO MANIA; 
09:00 AS 10:00 - PROGRAMA EXPERIÊNCIA DE DEUS; 
10:00 AS 12:00 - PROGRAMA CANAÃ SERTANEJO; 
12:00 AS 13:00 - MUSICAL; 
13:00 AS 16:00 - PROGRAMA FALA AÍ; 
16:00 AS 17:00 - PROGRAMA PRESBITERIANA DO BRASIL; 
17:00 AS 18:00 - PROGRAMA IGREJA ASSEMBLEIA DO MINISTÉRIO DE MADUREIRA; 
18:00 AS 19:00 - PROGRAMA QUEREMOS VER JESUS (IGREJA CATÓLICA); 
19:00 AS 19:30 - SUPER SUCESSOS; 
19:30 AS 21:30 - TOP 20; 
21:30 AS 22:30 - NO STRESS; 
22:30 AS 01:00 - TOP 40; 
01:00 AS 02:00 - EXTRAVADANCE; 
02:00 AS 04:00 - CLASSE A; 
04:30 AS 05:00 - MUSICAL. 

AOS DOMINGOS: 

04:30 AS 07:00 - PROGRAMA CLUBE DA VIOLA; 
07:00 AS 07:30 - PROGRAMA IGREJA PRESBITERIANA DO BRASIL; 
07:30 AS 08:30 - PROGRAMA ASSEMBLEIA MINISTÉRIO DE MADUREIRA; 
08:30 AS 09:00 - PROGRAMA IGREJA ADVENTISTA 7º DIA; 
09:00 AS 10:00 - PROGRAMA RENOVAÇÃO CARISMÁTICA CATÓLICA; 
10:00 AS 12:00 - PROGRAMA GOIACA SERTANEJO - LOCUTOR SILVIO LAÉRCIO; 
12:00 AS 15:30 - PROGRAMA NAÇÃO SERTANEJA; 
15:30 AS 16:00 - PROGRAMA IGREJA TABERNÁCULO DA FÉ; 
16:00 AS 18:00 - PROGRAMA DA IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS; 
18:00 AS 20:00 - TOP SERTANEJO  
20:00 AS 21:00 - PLANETA PARED;  
21:00 AS 23:00 - CLASSE A; 
23:00 AS 00:00 - EXTRAVADANCE; 
00:00 AS 05:00 - MUSICAL. 
 

AVALIAÇÃO 
 

DECLARAMOS POR ESSE RELATÓRIO, que a programação da estação de Rádio 
Comunitária, da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, 
CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE NOVA CANAA DO NORTE/MT, atende aos 
princípios fundamentais da lei que regula as rádios comunitárias, que está confere a 
todos os munícipes, a liberdade de opinião, de manifestação, e integra os interesses 
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sociais de desenvolvimento cultural e social da localidade em sua programação, 
promovendo e estimulando a aplicação dos mecanismos inerente a radiodifusão 
para propagar os intentos objetivados por toda a sociedade Canaãense. 

  

Nova Canaã do Norte/MT, 10 de janeiro de 2016. 

 

 

___________________________________ 
Edson dos Santos de Moraes  

_____________________________________ 
Luiz Carlos Olini 

 
 
 
 

 

___________________________________ 
Genésio Camilo de Carvalho 

____________________________________ 
Ailton Antonio Moreno Arévalo 

  
 
 

  
_________________________________ 

Maria Elizete Lopes Penãs 
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RELATÓRIO DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO 

 

 

O Conselho de Programação da Radio Comunitária CANAÃ FM, localizada na cidade de Nova Canaã 
do Norte, Estado do Mato Grosso, outorgada a ASSOCIACAO COMUNITARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE NOVA 
CANAA DO NORTE-MT, representado pelos seguintes membros: representado a APAE a Sra. 
Maria Elizete Lopes Penãs, brasileira, casada, empresária, residente na cidade de Nova 
Canaã do Norte/MT, portadora do documento de identidade RG. Nº 410.103 exp. pela 
SSP/MT e CPF/MF nº. 503.361.001-59; representado o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Nova Canaã o Sr. Genésio Camilo de Carvalho, brasileiro, casado, produtor, residente na 
cidade de Nova Canaã do Norte/MT, portador do documento de identidade RG. Nº 
1045554-0 exp. pela SSP/MT e CPF/MF nº. 503.348.089-87; representando a Igreja Adventista 
do Sétimo Dia o Sr. Edson dos Santos de Moraes, brasileiro, casado, empresário, residente 
na cidade de Nova Canaã do Norte/MT, portador do documento de identidade RG. Nº 
1064395-8 exp. pela SSP/MT e CPF/MF nº. 531.231.741-15; representado o Conselho Tutelar 
o Sr. Ailton Antonio Moreno Arévalo, brasileiro, casado, empresário, residente na cidade de 
Nova Canaã do Norte/MT, portador do documento de identidade RG. Nº 12.760.821-7 exp. 
pela SSP/SP e CPF/MF nº. 043.052.618-04 e representando o Clube Hípico o Sr. Luiz Carlos 
Olini, brasileiro, casado, empresário, residente na cidade de Nova Canaã do Norte/MT, 
portador do documento de identidade RG. Nº 4.649.429-6 exp. pela SSP/PR e CPF/MF nº. 
655.773.619-15 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DE SEGUNDA A SEXTA: 

05:00 as 07:00 – Manhã Sertaneja – Joel Silva; 
07:00 as 07:30 – Fé E Esperança – Igreja Católica; 
07:30 as 08:00 – Igreja Batista Nacional e Presbiteriana Do Brasil; 
08:00 as 09:00 – Interligado – Marcio Kanella (Parte 01); 
09:00 as 10:00 – Experiência de Deus – Padre Reginaldo Manzotti; 
10:00 as 12:00 – Interligado – Marcio Kanella (Parte 02); 
12:00 as 13:00 – Jornal Mato Grosso no Ar; 
13:00 as 16:00 – Show da Tarde – Joel Silva; 
16:00 as 19:00 – Happy  – Zé Ricardo; 
19:00 as 20:00 – A Voz do Brasil; 
20:00 as 20:15 - A Voz da Profecia Igreja Adventista; 
20:00 as 21:00 – Nação Sertaneja;  
21:00 as 00:00 - Conexão Br; 
00:00 as 03:00 - Songs By Night; 
03:00 as 05:00 - Músicas Sertanejas. 
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AOS SÁBADOS: 

04:30 as 06:30 - Programa Clube da Viola; 
06:35 as 06:50 - Jornal da Famato; 
07:00 as 09:00 - Radio Mania; 
09:00 as 10:00 - Programa Experiência de Deus; 
10:00 as 12:00 - Programa Canaã Sertanejo; 
12:00 as 13:00 - Musical; 
13:00 as 16:00 - Programa Fala Aí; 
16:00 as 17:00 - Programa Presbiteriana do Brasil; 
17:00 as 18:00 - Programa Igreja Assembleia do Ministério de Madureira; 
18:00 as 19:00 - Programa Queremos Ver Jesus (Igreja Católica); 
19:00 as 19:30 - Super Sucessos; 
19:30 as 21:30 - Top 20; 
21:30 as 22:30 - No Stress; 
22:30 as 01:00 - Top 40; 
01:00 as 02:00 - Extravadance; 
02:00 as 04:00 - Classe A; 
04:30 as 05:00 - Musical. 

AOS DOMINGOS: 

04:30 as 07:00 - Programa Clube da Viola; 
07:00 as 07:30 - Programa Igreja Presbiteriana do Brasil; 
07:30 as 08:30 - Programa Assembleia Ministério de Madureira; 
08:30 as 09:00 - Programa Igreja Adventista 7º Dia; 
09:00 as 10:00 - Programa Renovação Carismática Católica; 
10:00 as 12:00 - Programa Goiaca Sertanejo - Locutor Silvio Laércio; 
12:00 as 15:30 - Programa Nação Sertaneja; 
15:30 as 16:00 - Programa Igreja Tabernáculo da Fé; 
16:00 as 18:00 - Programa da Igreja Assembleia de Deus; 
18:00 as 20:00 - Top Sertanejo  
20:00 as 21:00 - Planeta Pared;  
21:00 as 23:00 - Classe A; 
23:00 as 00:00 - Extravadance; 
00:00 as 05:00 - Musical. 
 

AVALIAÇÃO 
 

DECLARAMOS POR ESSE RELATÓRIO, que a programação da estação de Rádio 
Comunitária, da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTISTICO, CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE NOVA CANAA DO 
NORTE/MT, atende aos princípios fundamentais da lei que regula as rádios comunitárias, 
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que esta confere a todos os munícipes, a liberdade de opinião, de manifestação, e integra os 
interesses sociais de desenvolvimento cultural e social da localidade em sua programação, 
promovendo e estimulando a aplicação dos mecanismos inerente a radiodifusão para 
propagar os intentos objetivados por toda a sociedade Canaãense. 

  

Nova Canaã do Norte/MT, 05 de janeiro de 2015. 

 

 

___________________________________ 
Maria Elizete Lopes Penãs  

_____________________________________ 
Genésio Camilo de Carvalho 

 
 
 
 

 

___________________________________ 
Edson dos Santos de Moraes 

____________________________________ 
Ailton Antonio Moreno Arévalo 

  
 
 
 

       ______________________________________ 
                                                                                    Luiz Carlos Olini 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20696/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011448/2014-85
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE
NOVA CANAÃ DO NORTE , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Canaã do Norte/MT, por meio da
Portaria nº 1358, publicada no DOU de 25/07/2002, e Decreto Legislativo nº 402,
publicado no DOU de 13/08/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 13/08/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 12/08/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/08/2016, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 23/08/2016, às 11:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
29/08/2016, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
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e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1298019 e o código CRC 6DFC8FC5.

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53690.000063/1999
e nº 53900.011448/2014-85, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL,
INFORMATIVO E SOCIAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE , por meio da Portaria
nº 1358, publicada no Diário Oficial da União em 25 de Julho de 2002, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Canaã do
Norte/MT, em razão da apresentação intempestiva do pedido de renovação da
referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ­ CGCE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01143/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011448/2014­85
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL,
INFORMATIVO E SOCIAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
I  –  Renovação  de  autorização  para  explorar  Serviço  de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Canaã do
Norte, Estado de Mato Grosso.
II  –  Intempestividade  do  pedido  de  renovação  apresentado
pela entidade.
III – Pela extinção da outorga, haja vista o não cumprimento
dos preceitos normativos pela interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.
Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
 
Senhor Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  20696/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1298019),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria  Jurídica processo de  renovação da outorga para a Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico,
Cultural,  Informativo  e  Social  de  Nova  Canaã  do  Norte,  para  prestação  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na
localidade de Nova Canaã do Norte, Estado de Mato Grosso.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária ­ RadCom por
meio da Portaria nº 1358, publicada no Diário Oficial da União de 25.07.2002, tendo sido o referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  402,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  13.08.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
20696/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1298019).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  12.08.2014  (doc.  nº  0089222),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 20696/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1298019), sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.
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II – DA FUNDAMENTAÇÃO
 

6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)
 

8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 1358
e aprovado pelo Decreto Legislativo nº 402, publicado no Diário Oficial da União de 13 de agosto de 2004, nos termos
do  art.  223,  §3º,  da  Constituição  Federal[3].  Logo,  o  prazo  de  validade  de  10  (dez)  anos  concedido  à  entidade  para
executar o serviço de RadCom expirou em 13 de agosto de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 13 de julho de
2014. Porém, conforme relatado na primeira parte desta peça, constatou­se a inércia da entidade, que deixou transcorrer
o  prazo  necessário  para  pleitear  a  renovação,  tendo  encaminhado  o  requerimento  apenas  em  12  de  agosto  de  2014,
caracterizando  sua  flagrante  intempestividade. Assim,  em que  pese  à  entidade  ter  apresentado  o  pedido  devidamente
instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma, tendo em vista a intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 13.08.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  20696/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1298019),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia 14.08.2014 a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo
e Social de Nova Canaã do Norte, por meio da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando a intempestividade do requerimento de renovação da outorga apresentado pela Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e Social de Nova Canaã do Norte, outorgada para executar o serviço
de  radiodifusão  comunitária  na  localidade  de Nova Canaã  do Norte, Estado  de Mato Grosso,  em  consonância  com a
sugestão da Secretaria, opina que seja declarada a extinção da outorga, com a consequente publicação de portaria, em
virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.
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Brasília, 24 de outubro de 2016.
 
 
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, acima colacionado.

[2]  Atual  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  nos  termos  da  Medida
Provisória  nº  726,  de  12  de  maio  de  2016,  que  dispõe  sobre  a  organização  da  Presidência  da  República  e  dos
Ministérios.

[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

(...)
§  3º  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso

Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI  ­  não  obediência  ao  tempo  de  funcionamento  da  estação  comunicado  ao  Ministério  das

Comunicações;
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011448201485 e da chave de acesso e2cadc60

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 12941834 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
24­10­2016 09:28. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02598/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011448/2014­85
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL,
INFORMATIVO E SOCIAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
1. Aprovo o Parecer nº 01143/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.

 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011448201485 e da chave de acesso e2cadc60

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13530569 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  07­
11­2016 15:56. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES.

NOTA TÉCNICA Nº 17704/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.011448/2014-85

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Comunitária de desenvolvimento Artístico,
Cultural,  executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Nova Canaã do Norte, estado do Mato Grosso, protocolou requerimento de
renovação da autorização (evento SEI 0098865), em 18/08/32014, e o prazo final
para o encaminhamento dos documentos expirava em 13/07/2014. No entanto, o
pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o §
6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,
inciso VI

Declaração,atualizada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Essa declaração
deverá ser
assinada pelo
representante
legal da
Entidade.

 

Observação:
essa declaração
não precisará
ser autenticada
ou ter firma
reconhecida,
salvo solicitação
expressa do
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Ministério da
Ciência,
Tecnologia,
Inovações e
Comunicações.

Art. 131,
inciso V Último relatório do Conselho Comunitário.

 

A Entidade
deverá
encaminhar
relatório
resumido do
Conselho
Comunitário,
datado de
janeiro/2017,
sobre a
programação
veiculada pela
emissora,
assinado por
todos os cinco
(5) membros
do Conselho,
com a
indicação das
respectivas
entidades
representadas
pelos
membros,
bem como a
grade de
programação.

 

Observação 1:
poderão indicar
representantes
para compor o
Conselho
Comunitário,
dentre outras,
as entidades de
classe,
beneméritas,
religiosas, de
moradores,
associações
rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2:
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os dirigentes da
entidade
interessada
bem como
representantes
da
Administração
Pública ou de
Conselhos
Profissionais
(OAB, CRM,
CRA, etc.) não
podem ser
membros do
Conselho
Comunitário e,
portanto, não
podem assinar
o relatório.

art.22,§3º,III,
c/c o art. 42
 da Portaria
4334,de
2015

RG e CPF de todos os dirigentes.

A Entidade
deverá
encaminhar
cópia LEGÍVEL
do RG e CPF
de todos os
membros da
Diretoria.

Não serão
ace itos cópia
da Carteira
Nacional de
Habilitação
(CNH).

O B S : Para
aqueles RG que
já contém o
CPF, fica este
dispensado de
apresentação.

 

CONCLUSÃO

3.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
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esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga poderá ser indeferido.

 

5.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

                 À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 03/08/2017, às 14:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/08/2017, às
15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2100640 e o código CRC F977CBFD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011448/2014-85 SEI nº 2100640
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34324/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
Cecilia Esser Cargnin
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico,
Cultural, Informativa e Social de Nova Canaã do Norte
Rua João Antônio de Mendonça, 15 - Centro
CEP: 78515.000 - Nova Canaã do Norte/MT
CNPJ n° 03.416.932/0001-08

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.011448/2014-85.

  

Senhora Representante Legal,

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17704/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/08/2017, às
15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2100865 e o código CRC 1AB454E1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34324/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011448/2014-85 - Nº SEI: 2100865
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Correspondência Eletrônica - 2140694

Data de Envio: 
  17/08/2017 11:04:40

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    alvoradacont@terra.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2100640.html
    Oficio_2100865.html
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.416.932/0001-08

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/09/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE NOVA

CANAA DO NORTE-MT

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA CANAA FM.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R JOAO ANTONIO DE MENDONCA
NÚMERO

15
COMPLEMENTO

CEP

78.515-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

NOVA CANAA DO NORTE
UF

MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO

alvoradacont@terra.com.br
TELEFONE

(66) 3551-1376

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COM.DE DESENV.ART.,CULT.,INF.E SOCIAL DE NOVA CAN

CNPJ: 03.416.932/0001-08

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:36:31 do dia 04/09/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 04/10/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINIS... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=03416932000108
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Partido Politíco: 14 - PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: NOVA CANAÃ DO NORTE - MT - Municipal

Vigência: Início: 08/08/2011 Final:

Código de Validação: dZdNF9G3YE3kR1/xGScW9eQUFJI=

Certidão emitida em: 04/09/2017 13:44:43

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) CECILIA ESSER CARGNIN (Título Eleitoral: 004621351821) é MEMBRO ADJUNTO (exercício: 08/08/2011

a ) do órgão partidário, abaixo descrito:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos

/modulo-consulta-sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações

futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=2427854
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Partido Politíco: 14 - PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: NOVA CANAÃ DO NORTE - MT - Municipal

Vigência: Início: 08/08/2011 Final:

Código de Validação: fSVIh0RVpCVoSC3G/1D05RmkkwE=

Certidão emitida em: 04/09/2017 13:45:57

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) VIVALDO PEREIRA DA CUNHA (Título Eleitoral: 003062721848) é MEMBRO (exercício: 08/08/2011 a ) do

órgão partidário, abaixo descrito:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos

/modulo-consulta-sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações

futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=2427851
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Partido Politíco: 22 - PARTIDO DA REPÚBLICA

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: NOVA CANAÃ DO NORTE - MT - Municipal

Vigência: Início: 29/06/2016 Final:

Código de Validação: 7mp0F8JpKzQFTmSvEb+S316O0Po=

Certidão emitida em: 04/09/2017 13:51:37

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) MARCIO ROBERTO PAIXÃO (Título Eleitoral: 018798251805) é SECRETÁRIO (exercício: 29/06/2016 a ) do

órgão partidário, abaixo descrito:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos

/modulo-consulta-sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações

futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=2455020
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 20361/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.011448/2014-85.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico,
Cultural, Informativo e Social de Nova Canaã do Norte, entidade autorizada
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova
Canaã do Norte, estado de Mato Grosso.

 

ANÁLISE

2.          O interesse em renovar a outorga do serviço foi protocolado em 18/8/2014
(fl. 1 do evento SEI 0098865), e o prazo para a solicitação de renovação se
encerrava em 13/7/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será
considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

3.   Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral (eventos SEI 2188710, 2188720 e 2188735),  verificou-se que a
Presidente da entidade, Sra.Cecilia Esser Cargnin e o Sr. Vivaldo Pereira
da Cunha, 2º Tesoureiro, são  membros efetivos da Executiva Municipal
do  Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), bem como, o Sr. Marcio Roberto
Paixão, 2º Secretário da entidade, que também é membro da Executiva
Municipal do Partido da República(PR), o  que configura vínculo político de
acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015.

 

4.             De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme
previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em
vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5.            Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
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a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

                 À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 04/09/2017, às 14:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2017, às
11:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2188763 e o código CRC 5FF45012.

Minutas e Anexos :( eventos SEI 2188710, 2188720, 2188735).

 

Referência: Processo nº 53900.011448/2014-85 SEI nº 2188763
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38558/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
Cecilia Esser Cargnin
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico,
Cultural de Nova Canaã do Norte
Rua: João Antônio de Mendonça, 15 - Centro
CEP:78515.000 - Nova Canaã do Norte/MT
CNPJ n° 03.416.932/0001-08

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.011448/2014-85.

  

Senhora Representante Legal,

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20361/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2017, às
11:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2188929 e o código CRC 69576F84.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 38558/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011448/2014-85 - Nº SEI: 2188929
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ILMA SENHORA INALDA CELINA MADIO M/D COORDENADORA GERAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA – BRASILIA DISTRITO FEDERAL 

 
 
OFÍCIO N. 38558/2017/SEI-MCTIC 
NOTA TÉCNICA N. 20361/2017/SEI-MCTIC 
PROCESSO DE RENOVAÇÃO N. 53900.011448/2014-85 

 
 
 
 
 

 
A ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL, 
INFORMATIVO E SOCIAL DE NOVA CANAA DO NORTE-MT, inscrita no CNPJ sob 
o n° 03.416.932/0001-08, com sede na Rua João Antônio de Mendonça, nº 
15, Centro, na cidade de Nova Canaã do Norte, Estado Mato Grosso, CEP 
78.515-000, não se conformando com a Notificação imposta pela NOTA 
TÉCNICA N. 20361/2017/SEI-MCTIC. Vem no prazo legal, por intermédio de 
sua legitima representante a Senhora Cecilia Esser Cargnin, portadora do 
CPF/MF: 814.157.881-20 estabelecido em conformidade com a lei, 
amparada no que dispõe o art. 15 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972, IMPUGNAR o lançamento, pelo motivo de fato e de direito que se 
seguem. 
 

DOS FATOS 
 

No dia 03 de outubro de 2017, recebemos via correio a NOTA TÉCNICA N. 

20361/2017/SEI-MCTIC. Onde aponta as seguintes irregularidades: A 

Presidente Sra. Cecilia Esser Cargnin, o Tesoureiro Sr. Vivaldo Pereira da 

Cunha e o Secretário Marcio Roberto Paixão como membros efetivos de 

executiva municipal de partidos políticos.     
 

DO DIREITO 
 
 

O art. 5°, LV, da Constituição Federal de 1988, estendeu ao processo 

administrativo inominado e aos acusados em geral o direito à defesa e ao 

contraditório, até então garantias expressamente dirigidas apenas ao 

processo judicial penal e ao processo administrativo disciplinar.  
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O Artigo 39 do Decreto Lei 2.615 de 03 de junho de 1.998, estabelece o 

direito de amplo de defesa. 
 

DA DEFESA 
 

Em relação as irregularidades apontadas na referida NOTA TÉCNICA que 

fere o artigo 25, § 2º, I, “b” da portaria 4334/2015/SEI-MC, PUBLICADA NO DOU 

DE 21/09/2015.  Informamos que a atual Diretoria foi constituída em 

05/01/2015, conforme ata registrada em cartório (anexo a esta). Portanto 

antes de entrar em vigor a referida Portaria. Por outro lado, estamos 

instalados em uma região do País onde ainda temos dificuldade ao acesso 

às informações. Não fizemos partes dessas executivas com interesse político 

apenas éramos simples figurantes, não tínhamos esse entendimento da 

proibição. Observe que o mandato da Sra. Cecilia Esser Cargnin e do Sr. 

Vivaldo Pereira da Cunha na referida executiva era de 30/04/2008 a 

16/02/2011 e o Sr. Marcio Roberto Paixão no período de 15/09/2011 a 

26/06/2016. Diante dessa situação solicitamos a baixa de nossos nomes nas 

executivas, não fizemos antes porque entendíamos que deveriam serem 

baixados automaticamente pelo fim do mandato. Observe que já não 

contam mais nossos nomes relacionados a qualquer ato político, conforme 

certidão em anexo, bem como solicitamos a desfiliação dos referidos 

partidos conforme documento em anexo.    
 

DO PEDIDO 
 

À vista do exposto, a Autuada requer que seja acolhida a presente defesa, 

dando continuidade ao processo de renovação da outorga entidade 

requerente, levando em consideração a utilidade pública que ela oferece à 

nossa população, contribuindo com o crescimento de nossa tão sofrida 

região, transformando a NOTA TÉCNICA em advertência, uma vez que a 

entidade vem cumprindo na íntegra os objetivos da criação das RADCOM 

em nosso País.  

Agindo assim, Vossa Senhoria estará cometendo mais um ato de inteira 

justiça social. 
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 DOCUMENTOS ANEXADOS 

 

Estão anexados a esta Impugnação copia dos seguintes documentos:  

 Ofício n. 38558/2017/SEI-MCTIC; 
  Nota técnica n. 20361/2017/SEI-MCTIC; 
 Certidões de desfiliação; 
 Certidões de baixa das executivas; 

 Ata de eleição da atual diretoria. 

 

Nova Canaã do Norte/MT, 19 de outubro de 2.017. 

 

 
 

__________________________ 
Cecilia Esser Cargnin 

Presidente 
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JUSTIÇA ELEITORAL
 
 

CERTIDÃO
 
Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e
seus membros. Este órgão partidário encontra-se com prazo de validade expirado.   

Partido Político: 14 - PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO

Órgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - NOVA CANAÃ DO NORTE/MT

Vigência: Início:30/04/2008 Final: 16/02/2011

Situação do Órgão: Inativado por Dissolução ( diretório )

Protocolo: 147662008

Endereço: NÃO CONSTA Bairro: NÃO CONSTA

Município: NOVA CANAÃ DO NORTE / MT CEP:
Complemento: CNPJ:
Telefone: Fax:
Celular:
E-mail:

Cargo Membro Exercício - Situação
DELEGADO - À CONVENÇÃO
ESTADUAL OSVALDO ALVES DO NASCIMENTO 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO

MEMBRO JOSÉ EDIVALDO RIBEIRO 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO LEANDRO KUFFEL 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO LUIZ CARLOS OLINI 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO MARCOS ANTONIO SANCHES 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO MARIA ELIZETE LOPES PENAS 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO MARIA PASCOA CINTI RIBEIRO 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO MEMBROS SUPLENTES 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO MILTON RIBEIRO 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO NEZIDIO GULI 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO OSVALDO ALVES DO NASCIMENTO 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO ANTONIO MANFROI 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO PAULO ELIZOM 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO PAULO HOMOCHINSKI 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO PEDRO BARBOSA SIQUEIRA 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO ROSILENE MENIN DOS SANTOS 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO VIVALDO PEREIRA DA CUNHA 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO WILSON CARGNIN 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
SUPLENTE - DE DELEGADO À
CONVENÇÃO VIVALDO PEREIRA DA CUNHA 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO

MEMBRO CARMO APARECIDA MOREIRA 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO CECILIA ESSER CARGNIN 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO CELSO BATISTA NAZARÉ 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO CLAUDEMIR JOSÉ KALSING 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO EDSON DOS SANTOS DE MORAIS 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO FRANCISCO DIAS FERREIRA 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
MEMBRO GILBERTO CARVALHO DE LIMA 30/04/2008 a 16/02/2011 - INATIVO
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Código de Validação: MVE5.QAT#.XPKI.QBP8.
Certidão emitida em: 19/10/2017 12:06:45

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no
endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão.
Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são
anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.
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Partido Politíco: 14 - PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: NOVA CANAÃ DO NORTE - MT - Municipal

Vigência: Início: 08/08/2011 Final: 16/10/2017

Código de Validação: zA9u7mCGQFZCVuFr7luIO7A0sTU=

Certidão emitida em: 19/10/2017 14:29:00

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) CECILIA 
ESSER CARGNIN (Título Eleitoral: 004621351821), (CPF: 814.157.881-20) é MEMBRO 
ADJUNTO (exercício: 08/08/2011 a 16/10/2017) do órgão partidário, abaixo descrito: 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-
politicos/modulo-consulta-sgip3. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da 
Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de 
alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 
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Partido Politíco: 22 - PARTIDO DA REPÚBLICA

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: NOVA CANAÃ DO NORTE - MT - Municipal

Vigência: Início: 29/06/2016 Final: 01/10/2017

Código de Validação: CuCyYd4LH71tGLWQ8bGS7e5Niv8=

Certidão emitida em: 19/10/2017 14:43:26

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) MARCIO 
ROBERTO PAIXÃO (Título Eleitoral: 018798251805), (CPF: 830.249.641-34) é SECRETÁRIO 
(exercício: 29/06/2016 a 01/10/2017) do órgão partidário, abaixo descrito: 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-
politicos/modulo-consulta-sgip3. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da 
Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de 
alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 
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Partido Politíco: 14 - PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: NOVA CANAÃ DO NORTE - MT - Municipal

Vigência: Início: 08/08/2011 Final: 16/10/2017

Código de Validação: s3bVfw/e0GXRxfZ12EHBvY6tImE=

Certidão emitida em: 19/10/2017 14:38:39

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) VIVALDO 
PEREIRA DA CUNHA (Título Eleitoral: 003062721848), (CPF: 283.357.919-53) é MEMBRO 
(exercício: 08/08/2011 a 16/10/2017) do órgão partidário, abaixo descrito: 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-
politicos/modulo-consulta-sgip3. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da 
Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de 
alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

 

NOTA TÉCNICA Nº 8592/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011448/2014-85.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico,
Cultural, Informativo e Social de Nova Canaã do Norte, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Canaã do Norte,
estado do Mato Grosso, protocolou requerimento de renovação da autorização
(evento SEI 0098865), em 18/08/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 13/07/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos
os dirigentes.
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria nº

1909,
publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão
negativa de
débitos.

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de
regularidade
da Entidade
relativa à
Seguridade
Social.

Em consulta ao sítio da
Dataprev,  verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão Negativa de Débitos
Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de
Terceiros. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de
regularidade
da Entidade
relativa ao
Fundo de
Garantia do
Tempo de
Serviço
(FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, verificou-se
a impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por
essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta
negativa de
débitos da
entidade
relativa aos
tributos
federais e à
dívida ativa da
União,
expedida pela
Receita
Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da
União. Por essa razão, solicita-se
que a Radiodifusora encaminhe
a certidão negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VII

Certidão
negativa de

débitos
trabalhistas.

Da consulta ao sítio da Justiça do
Trabalho, verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão negativa de débitos
trabalhistas. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
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conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
19/04/2018, às 15:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às
12:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2897577 e o código CRC B28FCC65.

 Anexo 5 - evento SEI 2899248.

Referência: Processo nº 53900.011448/2014-85 SEI nº 2897577
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15292/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
Cecilia Esser Cargnin
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico,
Cultural, Informativo e Social de Nova Canaã do Norte (CNPJ nº 03.416.932/0001-
08)
Rua: João Antônio de Mendonça, 15 - Centro
CEP:78515.000 - Nova Canaã do Norte/MT

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.011448/2014-85.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8592/2018/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
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assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às
12:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2897991 e o código CRC 38DB0844.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 15292/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011448/2014-85 - Nº SEI: 2897991
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Correspondência Eletrônica - 2917745

Data de Envio: 
  25/04/2018 10:17:27

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    alvoradacont@terra.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.011448/2014-85

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2897577.html
    Anexo_2899248_ANEXO_5.pdf
    Oficio_2897991.html
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Ao  
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

 
 

Assunto:  Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.011448/2014-85.   

 

Em cumprimento ao seu ofício nº 15292/2018/SEI-MCTIC de 20/04/2018. Vem mui 

respeitosamente através do presente encaminhar os documentos solicitados: 

 

 Requerimento de renovação; 

 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

e Certidão negativa de débitos trabalhistas, (CND CONJUNTA: débitos Receita Federal e 

Procuradoria da Fazenda Nacional e Previdenciária). 

 Comprovação de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 Certidão negativa de débitos trabalhistas. 

 

Informamos que devido à complexidade junto ao sitio da Anatel não conseguimos a 

certidão da ANATEL, porém não existe débitos em aberto. Irei entrar em contato via 

telefone com a Anatel para receber informações na emissão da mesma, se conseguir 

postarei posteriormente. 

 

Certo de conta com seu valioso apoio desde já agradecemos 

 
 

 
Atenciosamente, 

 

 

 
Cecilia Esser Cargnin  

Presidente  

Petição  (2998421)         SEI 01250.029195/2018-28 / pg. 1



=7�
�

����	�$�
�	���	������L���
����	�������	����	����	��	���������
	�
��
�	��	���
�K�
��

�
L���
�
����	�������
�����

!�"���������?�
�
�

�����
�������?�
�
�

���1?� �

����������������?�
�
�

B����2'��?�
�
�

M
?� � ���?� �

����������'����������������?�
�
�

��������������E�����K������J?�
�
�

� �

������������������'���A����?�
�
�

B����2'��?�
�
�

M
?� � ���?� �

�

�	���
����	����
�
������	��	�


�����
����
�����

��������?�
�
�

B����2'��?�
�
�

M
?� � ���?� �

����������������������������������
K�������.��@O.��7DJ?�

,�������?���������������������9�K�R�J����������������^�������������������_�

,��������?������������������9�O���������������������^�������������������_�

�
�
�(������2���������/���B�����������������������A����5�-���������5����&��0��������������0��5��
�
$����������������6����)�����5��������������������"������'������������&�������!������)������������*����
��� B����2'��� �� M
� ���������5� &��5� ����&%�� ��� ����� ����������5� ����(�� ������)������5� ���������� ��
���	����	����	��	���4�

�
���� &������ G� ���������� ��� '�������� '��'����5� �������/����� �� ������������� ������*���� '���� ��
����&���������������	
5�'���������&�����)���5�6��?��
��@���'������>��2�����'���������������)�����������'��������'������������'��������H�
���@���'������>��2������������*���'������������������������������������������'�������)������5�����������
��������H�
����@���'������>��2��������'��������'�����������4�895�+,&'95��������###���5����������������H�
���@���'������>��2����������(���������&���������������)����������������H�
��@���'������>��2�������������%��&2������5��������&��'��������������������������5�6���������������������
��>������ G� ���A����5� G� �������������5� ��� ���2���5� ��� �������� ��� G� ����������� ��� 6���6���� ������
��������5�������������'�����������������0���)����������5�����������5�)���������5�'��2����@'�����*��������
����������4�
��� @� �� ���'������������� ���������� �� ��� ���&������� ��� �������� �� �������� ��� '����������� &��������� ����
'��&���&�����������������������������������"�����/*�����������"�����4�

Petição  (2998422)         SEI 01250.029195/2018-28 / pg. 2



=:�
�

���� @� ���/��� ���� ����������� ��� ��������� ���*� ��� �(���2���� ��� �������� �����&�� 6��� �/��� ���������
����������'���������������������������)���0�������6�������������)������'�����H�
����� @� ��������������������������������������'�����������)�������'��������������������'���*&�������
���&�������!������)������������*���5������'��������,����9�:4;�35�����::75���
��������9�34;�<5�����::75�
���������������6������'0�������������&���5����I���������B�����%���������A����5�-���������5����&��0�����
���������0��H�
�#�@���������������������������������������������������*����'����������'����'���������������&���5�6���
������'����� G� *���� ��������� '��� ��� ����� ������ ��� ��)������ �� 6������ ���� ������� �� '������ ��� �������
������������H�
#� @� �������������������������������� �A������� ������������5� ���� ������ ����� ����������5� �����������
��������������>����������'��)������'���+�����>�����������������5�'����'�*�����������2��������)��������������4�
�95�+,&'95���������5���2�����_�Q5�_�Q5�_�Q5�_�Q5�_)Q5�_�Q5�_/Q5�_�Q5�_>Q5�_LQ5�_�Q5�_�Q5�_�Q5�_�Q5�_'Q���_6Q����,���
���'����������9�;D5�����7�������������::CH���
#�� @� �� ��������� ��������@��� ���� ����� ��������0��� �� �6��'�������� ��� ���)��������� ���� �� �������
������"����� ��� B�����%���� ��� ��A����5� -���������5� ���&��0��� �� ���������0��5� ��� ������� ���� ���
'��I������� �%������� '��&������ ��� ��������������� &������5� ����������� ��� ���'����&�� �������� ���
)������������4�

�
�

�������� ��� 6��� ,� 2,)<*-,-6� -,<� *.2/18,:;6<� ,P'*� &16<9,-,<� &/-6� +/.2*@'1,1� *.21,:3/� &6.,)� 6�
,-8*.*<91,9*C,%� <'Q6*9,.-/� /<� 16<&/.<0C6*<� R� ,&)*+,:3/� -,<� <,.:;6<� +,(HC6*<5� %� 6��� ��� ����������5�
����(�@���������5�)�����������!�6�������������!���&���������������4��
�

�����������������?� �

�����?� � -��4��������?� �

!.?� � c������������?� � ��
?� �

��������?� �

B����2'��?� � M
?� � ���?� �

$���������?� �

�

�����������������?� �

�����?� � -��4��������?� �

!.?� � c������������?� � ��
?� �

��������?� �

B����2'��?� � M
?� � ���?� �

$���������?� �

�

�����������������?� �

�����?� � -��4��������?� �

!.?� � c������������?� � ��
?� �

��������?� �

B����2'��?� � M
?� � ���?� �

$���������?� �

�
�
�
�

Petição  (2998422)         SEI 01250.029195/2018-28 / pg. 3



DC�
�

�����������������?� �

�����?� � -��4��������?� �

!.?� � c������������?� � ��
?� �

��������?� �

B����2'��?� � M
?� � ���?� �

$���������?� �

�

�����������������?� �

�����?� � -��4��������?� �

!.?� � c������������?� � ��
?� �

��������?� �

B����2'��?� � M
?� � ���?� �

$���������?� �

�

�����������������?� �

�����?� � -��4��������?� �

!.?� � c������������?� � ��
?� �

��������?� �

B����2'��?� � M
?� � ���?� �

$���������?� �

�

�����������������?� �

�����?� � -��4��������?� �

!.?� � c������������?� � ��
?� �

��������?� �

B����2'��?� � M
?� � ���?� �

$���������?� �

�

�����������������?� �

�����?� � -��4��������?� �

!.?� � c������������?� � ��
?� �

��������?� �

B����2'��?� � M
?� � ���?� �

$���������?� �

�
�

������	N�
@���������������������*�����'��������&����������6������'��&������������4��=C��������������9�D4==D5����3C�<4�
@� ���*� ������� ��6���������� ��)������� ������ ������5� ������ 6��� ������/�� ������ ��� ��)�����0��� ����������� �� ��������0���
�������������������6����������'�����4�
@��������*����������'���������'��������������'��"��'�����'����������������6�����������������&����4�
� �

Petição  (2998422)         SEI 01250.029195/2018-28 / pg. 4



22/05/2018

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL,

INFORMATIVO E SOCIAL DE NOVA CANAA DO NORTE-MT
CNPJ: 03.416.932/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 19:08:28 do dia 22/05/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 18/11/2018.
 Código de controle da certidão: A36E.ADBC.F208.4B33

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 03416932/0001-08
Razão Social: ASSOC COM DESNV ART CULT INFORM E
Endereço: AVENIDA PARANA / CENTRO / NOVA CANAA DO NORTE / MT / 78515-

000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 11/05/2018 a 09/06/2018
 
Certificação Número: 2018051113401888414220
 
 
Informação obtida em 15/05/2018, às 18:01:49.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA  DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO,

CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE NOVA CANAA DO NORTE-MT (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 03.416.932/0001-08

Certidão nº: 150224517/2018

Expedição: 15/05/2018, às 18:00:22

Validade: 10/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA  DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO,

CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE NOVA CANAA DO NORTE-MT (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.416.932/0001-08, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções

Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso, que

N A D A     C O N S T A

contra CECILIA ESSER CARGNIN nem contra o CPF: 814.157.881-20.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente

processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos  Juizados  Especiais

Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar

eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Estado

de Mato Grosso (www.jfmt.jus.br), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o

link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-

das-varas-federais.htm)

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 28/05/2018 às 08:37 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 28/05/2018, 08h37min.

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal Mário Mendes
Centro Político Administrativo - CEP: 78050-910, Cuiabá/MT. Fone: (65) 3614-5779.   e-Mail: sepce@mt.trf1.gov.br

Nº 80450

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 28/05/2018 09:37
Certidão TRF MT (3010760)         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 1



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei

Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a

cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO  contra o nome CECILIA  ESSER

CARGNIN nem contra o CPF: 814.157.881-20.

A  confirmação  da  autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo

destinatário,  através  do  endereço  da  www.jfmt.jus.br  (Menu  “Serviços/Certidão  online”),

informando o número desta certidão.

Observações:

O  parâmetro  de  pesquisa  para  confecção  desta  certidão  levou  em  conta  processos  e

procedimentos,  inclusive  nos  Juizados  Especiais  Federais,  no  âmbito  da  Seção ou Subseção

Judiciária  identificada  acima.  Os  municípios  abrangidos  pela  competência  territorial  de  cada

Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-

varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou

tenham tramitado  em unidades  jurisdicionais  sediadas  na  capital  do  estado  e  UAAs  a  elas

vinculadas.

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 28/05/2018 às 08:41 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 28/05/2018, 08h41min.

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal Mário Mendes
Centro Político Administrativo - CEP: 78050-910, Cuiabá/MT.

Fone: (65) 3614-5779.   e-Mail: sepce@mt.trf1.gov.br

Nº 80457

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 28/05/2018 09:42
Certidão TRF1 MT (3010783)         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 2



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções

Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso, que

N A D A     C O N S T A

contra JOSIELE HELENA DA SILVA CARGNIN nem contra o CPF: 002.782.601-52.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente

processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos  Juizados  Especiais

Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar

eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Estado

de Mato Grosso (www.jfmt.jus.br), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o

link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-

das-varas-federais.htm)

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 28/05/2018 às 08:46 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 28/05/2018, 08h46min.

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal Mário Mendes
Centro Político Administrativo - CEP: 78050-910, Cuiabá/MT. Fone: (65) 3614-5779.   e-Mail: sepce@mt.trf1.gov.br

Nº 80465

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 28/05/2018 09:46
Certidão TRF1 MT (3010802)         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 3



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei

Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a

cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO contra o nome JOSIELE HELENA DA

SILVA CARGNIN nem contra o CPF: 002.782.601-52.

A  confirmação  da  autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo

destinatário,  através  do  endereço  da  www.jfmt.jus.br  (Menu  “Serviços/Certidão  online”),

informando o número desta certidão.

Observações:

O  parâmetro  de  pesquisa  para  confecção  desta  certidão  levou  em  conta  processos  e

procedimentos,  inclusive  nos  Juizados  Especiais  Federais,  no  âmbito  da  Seção ou Subseção

Judiciária  identificada  acima.  Os  municípios  abrangidos  pela  competência  territorial  de  cada

Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-

varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou

tenham tramitado  em unidades  jurisdicionais  sediadas  na  capital  do  estado  e  UAAs  a  elas

vinculadas.

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 28/05/2018 às 08:50 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 28/05/2018, 08h50min.

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal Mário Mendes
Centro Político Administrativo - CEP: 78050-910, Cuiabá/MT.

Fone: (65) 3614-5779.   e-Mail: sepce@mt.trf1.gov.br

Nº 80470

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 28/05/2018 09:50
Certidão TRF1 MT (3010819)         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 4



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções

Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso, que

N A D A     C O N S T A

contra ED CARLOS MARCELINO FRANCISCO nem contra o CPF: 513.884.991-34.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente

processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos  Juizados  Especiais

Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar

eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Estado

de Mato Grosso (www.jfmt.jus.br), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o

link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-

das-varas-federais.htm)

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 28/05/2018 às 08:54 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 28/05/2018, 08h54min.

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal Mário Mendes
Centro Político Administrativo - CEP: 78050-910, Cuiabá/MT. Fone: (65) 3614-5779.   e-Mail: sepce@mt.trf1.gov.br

Nº 80474

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 28/05/2018 09:55
Certidão TRF1 MT (3010840)         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 5



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções

Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso, que

N A D A     C O N S T A

contra MARCIO ROBERTO PAIXAO nem contra o CPF: 830.249.641-34.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente

processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos  Juizados  Especiais

Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar

eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Estado

de Mato Grosso (www.jfmt.jus.br), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o

link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-

das-varas-federais.htm)

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 28/05/2018 às 09:01 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 28/05/2018, 09h01min.

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal Mário Mendes
Centro Político Administrativo - CEP: 78050-910, Cuiabá/MT. Fone: (65) 3614-5779.   e-Mail: sepce@mt.trf1.gov.br

Nº 80488

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 28/05/2018 10:01
Certidão TRF1 MT (3010855)         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 6



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei

Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a

cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO contra o nome MARCIO ROBERTO

PAIXAO nem contra o CPF: 830.249.641-34.

A  confirmação  da  autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo

destinatário,  através  do  endereço  da  www.jfmt.jus.br  (Menu  “Serviços/Certidão  online”),

informando o número desta certidão.

Observações:

O  parâmetro  de  pesquisa  para  confecção  desta  certidão  levou  em  conta  processos  e

procedimentos,  inclusive  nos  Juizados  Especiais  Federais,  no  âmbito  da  Seção ou Subseção

Judiciária  identificada  acima.  Os  municípios  abrangidos  pela  competência  territorial  de  cada

Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-

varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou

tenham tramitado  em unidades  jurisdicionais  sediadas  na  capital  do  estado  e  UAAs  a  elas

vinculadas.

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 28/05/2018 às 09:04 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 28/05/2018, 09h04min.

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal Mário Mendes
Centro Político Administrativo - CEP: 78050-910, Cuiabá/MT.

Fone: (65) 3614-5779.   e-Mail: sepce@mt.trf1.gov.br

Nº 80492

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 28/05/2018 10:05
Certidão TRF1 MT (3010871)         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 7



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções

Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso, que

N A D A     C O N S T A

contra VIVALDO PEREIRA DA CUNHA nem contra o CPF: 283.357.919-53.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente

processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos  Juizados  Especiais

Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar

eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Estado

de Mato Grosso (www.jfmt.jus.br), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o

link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-

das-varas-federais.htm)

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 28/05/2018 às 09:11 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 28/05/2018, 09h11min.

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal Mário Mendes
Centro Político Administrativo - CEP: 78050-910, Cuiabá/MT. Fone: (65) 3614-5779.   e-Mail: sepce@mt.trf1.gov.br

Nº 80508

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 28/05/2018 10:11
Certidão obtida via Internet TRF1 MT (3010880)         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 8



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei

Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a

cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO contra o nome VIVALDO PEREIRA

DA CUNHA nem contra o CPF: 283.357.919-53.

A  confirmação  da  autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo

destinatário,  através  do  endereço  da  www.jfmt.jus.br  (Menu  “Serviços/Certidão  online”),

informando o número desta certidão.

Observações:

O  parâmetro  de  pesquisa  para  confecção  desta  certidão  levou  em  conta  processos  e

procedimentos,  inclusive  nos  Juizados  Especiais  Federais,  no  âmbito  da  Seção ou Subseção

Judiciária  identificada  acima.  Os  municípios  abrangidos  pela  competência  territorial  de  cada

Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-

varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou

tenham tramitado  em unidades  jurisdicionais  sediadas  na  capital  do  estado  e  UAAs  a  elas

vinculadas.

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 28/05/2018 às 09:13 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 28/05/2018, 09h13min.

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal Mário Mendes
Centro Político Administrativo - CEP: 78050-910, Cuiabá/MT.

Fone: (65) 3614-5779.   e-Mail: sepce@mt.trf1.gov.br

Nº 80513

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 28/05/2018 10:13
Certidão obtida via Internet TRF1 MT (3010913)         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 9



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções

Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso, que

N A D A     C O N S T A

contra FERNANDA ESSER STOLARCZKI nem contra o CPF: 024.916.501-50.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente

processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos  Juizados  Especiais

Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar

eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Estado

de Mato Grosso (www.jfmt.jus.br), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o

link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-

das-varas-federais.htm)

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 28/05/2018 às 09:15 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 28/05/2018, 09h15min.

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal Mário Mendes
Centro Político Administrativo - CEP: 78050-910, Cuiabá/MT. Fone: (65) 3614-5779.   e-Mail: sepce@mt.trf1.gov.br

Nº 80520

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 28/05/2018 10:15
Certidão TRF1 MT (3010927)         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 10



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei

Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a

cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO contra o nome FERNANDA ESSER

STOLARCZKI nem contra o CPF: 024.916.501-50.

A  confirmação  da  autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo

destinatário,  através  do  endereço  da  www.jfmt.jus.br  (Menu  “Serviços/Certidão  online”),

informando o número desta certidão.

Observações:

O  parâmetro  de  pesquisa  para  confecção  desta  certidão  levou  em  conta  processos  e

procedimentos,  inclusive  nos  Juizados  Especiais  Federais,  no  âmbito  da  Seção ou Subseção

Judiciária  identificada  acima.  Os  municípios  abrangidos  pela  competência  territorial  de  cada

Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-

varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou

tenham tramitado  em unidades  jurisdicionais  sediadas  na  capital  do  estado  e  UAAs  a  elas

vinculadas.

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 28/05/2018 às 09:16 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 28/05/2018, 09h16min.

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal Mário Mendes
Centro Político Administrativo - CEP: 78050-910, Cuiabá/MT.

Fone: (65) 3614-5779.   e-Mail: sepce@mt.trf1.gov.br

Nº 80522

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 28/05/2018 10:17
Certidão TRF1 MT (3010934)         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 11



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções

Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso, que

N A D A     C O N S T A

contra EDER FERNANDES DE ALMEIDA nem contra o CPF: 002.460.511-59.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente

processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos  Juizados  Especiais

Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar

eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Estado

de Mato Grosso (www.jfmt.jus.br), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o

link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-

das-varas-federais.htm)

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 28/05/2018 às 09:18 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 28/05/2018, 09h18min.

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal Mário Mendes
Centro Político Administrativo - CEP: 78050-910, Cuiabá/MT. Fone: (65) 3614-5779.   e-Mail: sepce@mt.trf1.gov.br

Nº 80525

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 28/05/2018 10:19
Certidão TRF1 MT (3010952)         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 12



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei

Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a

cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO contra o nome EDER FERNANDES

DE ALMEIDA nem contra o CPF: 002.460.511-59.

A  confirmação  da  autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo

destinatário,  através  do  endereço  da  www.jfmt.jus.br  (Menu  “Serviços/Certidão  online”),

informando o número desta certidão.

Observações:

O  parâmetro  de  pesquisa  para  confecção  desta  certidão  levou  em  conta  processos  e

procedimentos,  inclusive  nos  Juizados  Especiais  Federais,  no  âmbito  da  Seção ou Subseção

Judiciária  identificada  acima.  Os  municípios  abrangidos  pela  competência  territorial  de  cada

Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-

varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou

tenham tramitado  em unidades  jurisdicionais  sediadas  na  capital  do  estado  e  UAAs  a  elas

vinculadas.

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 28/05/2018 às 09:20 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 28/05/2018, 09h20min.

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal Mário Mendes
Centro Político Administrativo - CEP: 78050-910, Cuiabá/MT.

Fone: (65) 3614-5779.   e-Mail: sepce@mt.trf1.gov.br

Nº 80527

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 28/05/2018 10:20
Certidão TRF1 MT (3010963)         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 13



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.416.932/0001-08

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/09/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE NOVA

CANAA DO NORTE-MT

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA CANAA FM.
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R JOAO ANTONIO DE MENDONCA
NÚMERO

15
COMPLEMENTO

CEP

78.515-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

NOVA CANAA DO NORTE
UF

MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO

alvoradacont@terra.com.br
TELEFONE

(66) 3551-1376

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/05/2018 às 13:59:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/05/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 of 1 28/05/2018 13:59
Certidão CNPJ (3012005)         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 14
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WẐ[TUT]ÛbZ̀*cZS*WẐ[Ri]ÛTR̀*cSZfX*bR*ÛRoU[Td̂WUX*bR*bajUTZ[*Û[WSUTZ[*RY*rkfUbX*hTUfX*bX*ŝ U_Z̀
XbYÛU[TSXbZ[*cReX*tSZW]SXbZSUX*uRSXe*bX*vXwR̂bX*xXWUẐXel*
*
*
*********mYUTUbX*g[*yz{|}{|~*bZ*bUX*���z|��zy�*��ZSX*R*bXTX*bR*�SX[keUX�l*
*
*
*********��eUbX*XTa*���z~��zy�l*
*
*
*********
*
*
*********QRSTUb_Z*RocRbUbX*iSXT]UTXYR̂TRl
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 12376/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011448/2014-85.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

ANÁLISE

1.            Após análise dos documentos apresentados pela Associação
Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e Social
de Nova Canaã  do Norte, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Nova Canaã, estado do Mato Grosso, exigidos através da Nota
Técnica nº 8592/2018/SEI-MCTIC (1ª Exigência) e comunicada pelo Ofício nº
15292/2018/SEI-MCTIC, recebido em 25/04/2018-SERCO (evento SEI 2917745),
constantes do seu pedido de renovação de outorga, observou-se a continuação
da existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo V da Portaria) e
deve ser assinado por
todos os dirigentes.
 
OBS: Todo o Anexo 5
solicitado e
encaminhado pela
entidade, estava em
branco,  isto é, sem
anotações conforme o
exigido .

 

2.            Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região
(MT) e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes
(Sinop) , verificou-se a impossibilidade de emissão de certidão negativa
criminal e eleitoral relativa aos dirigentes Wilson Cargnin ( criminal) e Ed
Carlos Marcelino Francisco ( eleitoral). Dessa forma, a entidade deverá
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encaminhar as respectivas certidões negativas emitidas pelo Poder Judiciário
Federal, caso  opte em manter os mencionados diretores.

 

 

INFORMAÇÃO SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
28/05/2018, às 14:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2018, às
16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3011220 e o código CRC 9F999215.
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Anexo: 5 - evento SEI 3011958.

Referência: Processo nº 53900.011448/2014-85 SEI nº 3011220

Nota Técnica 12376 (3011220)         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 19



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21281/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
Cecilia Esser Cargnin
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico,
Cultural, Informativo e Social de Nova Canaã do Norte (CNPJ nº 03.416.932/0001-
08)
Rua: João Antônio de Mendonça, 15 - Centro
CEP:78515.000 - Nova Canaã do Norte/MT

  

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.011448/2014-85.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12376/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
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6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2018, às
16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3011920 e o código CRC 60B2D432.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21281/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011448/2014-85 - Nº SEI: 3011920
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Correspondência Eletrônica - 3060385

Data de Envio: 
  13/06/2018 11:41:32

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    alvoradacont@terra.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.011448/2014-85 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3011220.html
    Oficio_3011920.html
    Anexo_3011958_ANEXO_5.pdf

Correspondência Eletrônica SERCO_REN 3060385         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 25



 

Ao  
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

 
 
Assunto:  NOTA TÉCNICA Nº 12376/2018/SEI-MCTIC, relativa à análise do processo nº 
53900.011448/2014-85.   
 
Em cumprimento ao seu ofício nº Ofício nº 21281/2018/SEI-MCTIC de 06/06/2018. Vem 
mui respeitosamente através do presente encaminhar os documentos solicitados: 
 
 Requerimento de renovação anexo 5; 
 Certidão negativa criminal relativa ao dirigente Wilson Cargnin; 
 Certidão negativa eleitoral relativa ao dirigente Ed Carlos Marcelino Francisco 

 
Informamos que por um lapso no momento de anexar os documentos no sitio da 
CADSEI foi inserido o requerimento em branco ao invés do preenchido. 

 
Certo de conta com seu valioso apoio desde já agradecemos 
 

Nova Canaã/MT 21 de junho de 2018. 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
Cecilia Esser Cargnin  

Presidente  
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SINOP

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas 
pela Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de 
registro de candidatura a cargos eletivos, 

N A D A     C O N S T A 

NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SINOP contra o nome ED CARLOS MARCELINO 
FRANCISCO nem contra o CPF: 513.884.991-34.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada 
pelo destinatário, através do endereço da www.jfmt.jus.br (Menu 
“Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão. 

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e 
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou 
Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência 
territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página 
do TRF 1º Região, link: 

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que 
tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do 
estado e UAAs a elas vinculadas.

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Nº 90671
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Ao  
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

 
 
Assunto:  NOTA TÉCNICA Nº 12376/2018/SEI-MCTIC, relativa à análise do processo nº 
53900.011448/2014-85.   
 
Em cumprimento ao seu ofício nº Ofício nº 21281/2018/SEI-MCTIC de 06/06/2018. Vem 
mui respeitosamente através do presente encaminhar os documentos solicitados: 
 
 Requerimento de renovação anexo 5; 
 Certidão negativa criminal relativa ao dirigente Wilson Cargnin; 
 Certidão negativa eleitoral relativa ao dirigente Ed Carlos Marcelino Francisco 

 
Informamos que por um lapso no momento de anexar os documentos no sitio da 
CADSEI foi inserido o requerimento em branco ao invés do preenchido. 

 
Certo de conta com seu valioso apoio desde já agradecemos 
 

Nova Canaã/MT 21 de junho de 2018. 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
Cecilia Esser Cargnin  

Presidente  
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SINOP

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas 
pela Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de 
registro de candidatura a cargos eletivos, 

N A D A     C O N S T A 

NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SINOP contra o nome ED CARLOS MARCELINO 
FRANCISCO nem contra o CPF: 513.884.991-34.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada 
pelo destinatário, através do endereço da www.jfmt.jus.br (Menu 
“Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão. 

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e 
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou 
Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência 
territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página 
do TRF 1º Região, link: 

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que 
tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do 
estado e UAAs a elas vinculadas.

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Nº 90671
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Ministério das Comunicações

53900.011448/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA  DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL,

13 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / NOVA CANAÃ DO NORTE/MT

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Vivaldo Pereira da Cunha 283.357.919-53 2º Tesoureiro 05/01/2015

05/01/2019

Cecília Esser Cargnin 814.157.881-20 Presidente 05/01/2015

05/01/2019

(66) 99854099

(66) 35411909

(61) 33210805

(61) 33210805

(61) 33210805

(61) 33210805

(61) 33210805

(61) 33210805

(61) 33210805

(61) 33210805

(61) 33210805

(61) 33210805

Ed Carlos M. Francisco 513.884.991-34 Secretário 05/01/2015

05/01/2019

Fernanda Esser Stolarczki 024.916.501-50 1º Diretor de

Patrimônio

05/01/2015

05/01/2019

Wilson Cargnin 239.225.249-15 Tesoureiro 05/01/2015

05/01/2019

Josiele Helena da Silva 002.782.601-52 Vice-Presidente 05/01/2015

05/01/2019

Eder Fernandes de Almeida 002.460.511-59 2º Diretor de

Patrimônio

05/01/2015

05/01/2019

Márcio Roberto Paixão 830.249.641-34 2º Secretário 05/01/2015

05/01/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3006/09/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação: fl.1 evento SEI 0098865 e fls.1 a 4 evento SEI 3089415

  Proc.01250.034991/2018-82.

- Declaração parâmetros técnicos: fl.1 evento SEI 219158-Proc:01250.054304/2017-64.

- Certidão negativa débito Anatel: fl.1 evento SEI 3011173.

Pági 1 de 104/07/2018 RADCOM
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- CNPJ válido e atual: fl.1 evento SEI 3012005.

- Cópia do Estatuto Social registrado: fls.1 a 20 evento SEI 0974995-Proc.53900.010219/2016-13.

- Ata eleição da diretoria atual registrada: fls.1 a 3 evento SEI 0975215-pROC.53900.010249/2016-11.

- Relatório Conselho Comunitário/Grade de Programação: fls.1 a 3 evento SEI 2179159-

  Proc. 01250.054304/2017-64.

- RG e CPF: fls. 1 eventos SEI 2179160 a 2179163, 2179165 a 2179167, 2179169 e 2179170 -

  Proc. 01250.054304/2017-64.

- Certidão Negativa de Débito Tributos Federais: fl.1 evento SEI 2998423-Proc.01250.029195/2018-28.

- Certificado Regularidade FGTS: fl.1 evento SEI 2998424-Proc.01250.029195/2018-28.

- Certidão débitos trabalhista: fl.1 evento SEI 1998425-Proc.01250.029195/2018-28.

- Vínculo Político sanado conforme demonstra eventos SEI 2321508 a 2321512-Proc.01250.064954/2017-18.

- Certidão NADA CONSTA (TRF1-MT) Criminal e Eleitoral: eventos SEI 3089416, 3089417, 3089418, 3089420-

  Proc.01250.034991/2018-82 e 3010760, 3010783, 3010802, 3010819, 3010840,3010855, 3010871,3010880,

  3010913, 3010927, 3010934, 3010925 e 3010952.

  Conclusão da Análise-Processo Instruído.

  É o relatório.

  TADEU/URSC/FLORIPA/4/7/2018.

Tadeu Rosa

Pági 2 de 204/07/2018 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 3120762

Data de Envio: 
  04/07/2018 09:53:22

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53900.011448/2014-85 - Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.011448/2014-85.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Desv. Artístico, Cultural,Informativo
Social Nova Canaã do Norte, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Nova Canaã/MT, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
Tadeu/URSC/Floripa.

Correspondência Eletrônica CGRC_REG_SC 3120762         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 11



De: Lilian Magalhaes de Misquita Vieira 

Para: MCTIC  

Cc: Mariza Oshiro  

4 de julho de 2018 10:07 

Ane

xo 

SRD - NOVA CANAÃ DO NORTE.pdf (228,2 KB) Prévia | Fazer download | 

Porta-arquivos | Remover 
 

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC 

 

Prezado(a) responsável 

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - 

PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se 

que não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da Associação 

Comunitária de Desenv. Artístico, Cultural, Informativo e Social de Nova Canaã do 

Norte - MT, entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 

de Nova Canaã do Norte, Estado de Mato Grosso. 

 

Att,  

 

 

----- Mensagem original ----- 

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 

Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima" 

<leandro.lima@mctic.gov.br> 

Enviadas: Quarta-feira, 4 de julho de 2018 9:53:22 

Assunto: Proc.53900.011448/2014-85 - Informaçãosobre existência de Pai. 

 

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 

 

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 

 

Processo nº: 53900.011448/2014-85. 

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 

(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Desv. 

Artístico, Cultural,Informativo Social Nova Canaã do Norte, autorizada para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Canaã/MT, devendo ser 

esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

 

  

 

Atenciosamente, 

Tadeu/URSC/Floripa. 

--  

LIlian Magalhães de Misquita Vieira  

 

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC  
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Proc.53900.011448/2014-85 - Informaçãosobre
existência de Pai.

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra francisca.machado@mctic.gov.br

Re: Proc.53900.011448/2014-85 - Informaçãosobre existência de Pai.

Qua, 04 de jul de 2018 10:07

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Prezado(a) responsável

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer
registro de PAI instaurado em desfavor da Associação Comunitária de
Desenv. Artístico, Cultural, Informativo e Social de Nova Canaã do
Norte - MT, entidade executante do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Nova Canaã do Norte, Estado de Mato
Grosso.

Att,

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro
Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 4 de julho de 2018 9:53:22
Assunto: Proc.53900.011448/2014-85 - Informaçãosobre existência de
Pai.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.011448/2014-85.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6bab8096-5146-4395-...
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Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor
da Associação Comunitária de Desv. Artístico, Cultural,Informativo
Social Nova Canaã do Norte, autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Canaã/MT, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

Atenciosamente,
Tadeu/URSC/Floripa.
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - NOVA CANAÃ DO NORTE.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 15355/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011448/2014-85.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico, Cultural, Informativo e Social de Nova Canaã do Norte, na
localidade de Nova Canaã do Norte, estado do Mao Grosso, por meio da
Portaria nº 1358, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 25/07/2002, e
Decreto Legislativo nº 402, publicado no DOU de 13/08/2004.

 

ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 13/08/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou pedido de renovação
de outorga em 18/8/2014, à fl. 1, subscrito por seu representante legal, nos termos
do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art.
131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B
da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de
publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE

       Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico,
Cultural, Informativo e Social de Nova Canaã do Norte.
                                         

Nota Técnica 15355 (3125741)         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 18



 

QUADRO DIRETIVO

      Presidente: Cecilia Esser Cargnin.
      Vice-Presidente: Josiele Helena da Silva.
      1º Secretário: Ed Carlos Marcelino Francisco.
      2º Secretário: Marcio Roberto Paixão.
      1º Tesoureiro: Wilson Cargnin.
      2º Tesoureiro: Vivaldo Pereira da Cunha.
      1ª Diretora de Patrimônio: Fernanda Esser.
      2º Diretora de Patrimônio: Eder Fernandes de Almeida.
                                  

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl.1 evento SEI 0098865 e
fls.1 a 4 evento SEI
3089415
Proc.01250.034991/2018-
82.

1.2
Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM.
Proc.53900.010249/2016-
11.
Proc.53900.010219/2016-
13.
Proc.01250.054304/2017-
64.
Proc.01250.064954/2017-
18.
Proc.01250.034991/2018-
82.
Proc.01250.029195/2018-
28.     

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro
A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls,1 a 20 evento SEI
0974995
Proc.53900.010219/2016-
13.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.1 a 3 evento SEI
0975215
Proc.53900.010249/2016-
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Jurídicas. 11.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fls.1 eventos SEI
2179160,
2179162, 2179163,
2179165, 2179166,
2179167
2179169 e 2179170 -
Proc.01250.054304/2017-
64.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls.1 a 3 evento SEI
2179159
Proc.01250.054304/2017-
64.

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização
do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da
estação.

fl.1 evento 2191583
Proc.01250.054304/2017-
64.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

fl.1 evento SEI 3012005.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 evento SEI 3011173.

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

fl.1 evento SEI 2998424.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal.

fl.1 evento SEI 2998423.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
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11
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

fl.1 evento SEI 1998425.

9 Relatório de apuração de infrações.
fls.1 e 2 evento SEI
3122930
CGFI.

9.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal ( TRF1-
MT) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes ( SINOP), não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, conforme aponta os eventos
S E I  3089416, 3089418, 3089420, do Proc.01250.034991/2018-82 e 3010760,
3010783, 3010802, 3010819, 3010840, 3010855, 3010871, 3010880, 3010913,
3010927, 3010934, 3010925 e 3010952.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 3120254.

 

À consideração superior.

 
 

(assinado eletronicamente)

TADEU ROSA
Advogado

 

Aprovo a Nota Técnica nº 15355/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta
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Aprovo a Nota Técnica nº 15355/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

Aprovo a Nota Técnica nº 15355/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

(assinado eletronicamente)

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Secretário de Radiodifusão

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.011448/2014-85, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e
Social de Nova Canaã do Norte, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município de Nova Canaã do
Norte/MT.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.
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                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53690.000063/1999 e nº
53900.011448/2014-85, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico, Cultural, Informativo e Social de Nova Canaã do Norte, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Nova Canaã do Norte/MT.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
05/07/2018, às 10:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
30/07/2018, às 17:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
01/08/2018, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 13/08/2018, às 17:19, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3125741 e o código CRC A92A5DC5.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011448/2014-85 SEI nº 3125741
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.011448/2014-85

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural,
Informativo e Social de Nova Canaã do Norte

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 15355/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 3125741), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária de desenvolvimento Artístico,
Cultural,  entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Nova
Canaã do Norte/MT, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
15/08/2018, às 12:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3265489 e o código CRC 23FDE6B6.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.011448/2014-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e Social de Nova
Canaã do Norte, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade do Município de Nova Canaã do Norte/MT.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53690.000063/1999 e nº
53900.011448/2014-85, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico,
Cultural, Informativo e Social de Nova Canaã do Norte, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Nova Canaã do Norte/MT.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Despacho CGRC_REG_SC 3265489         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 26



 

Referência: Processo nº 53900.011448/2014-85 SEI nº 3265489
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PORTARIA Nº 4188/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53690.000063/1999 e nº
53900.011448/2014-85, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico, Cultural, Informativo e Social de Nova Canaã do Norte, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Nova Canaã do Norte/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2018, às 19:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3267778 e o código CRC 7696103D.

Referência: Processo nº 53900.011448/2014-85 SEI nº 3267778
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.011448/2014-85, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e
Social de Nova Canaã do Norte, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município de Nova Canaã do
Norte/MT.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2018, às 19:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3267805 e o código CRC 54F2BBFA.

Referência: Processo nº 53900.011448/2014-85 SEI nº 3267805
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 02/10/2018 15:19:20

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4992212

Data prevista de publicação: 03/10/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11123653 ATO PORTARIA Nº 3973 MIN EMP.rtf
70ddec29385a9c1c

fb2ee6e72ff89af4
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11123674 ATO PORTARIA Nº 4178 MIN EMP.rtf
443d0dc472844911

82309341fa0a6ee6
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11123675 ATO PORTARIA Nº 4181 MIN EMP.rtf
a61b34a1b6b18cf1

401fd63053708563
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11123676 ATO PORTARIA Nº 4182 MIN EMP.rtf
795d8bcc15e85736

d1d3235b6bc9a02d
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11123677 ATO PORTARIA Nº 4183 MIN EMP.rtf
1cdd433a1ade66b2

d831e8bc58f7f508
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11123678 ATO PORTARIA Nº 4184 MIN EMP.rtf
48c073ecf0059513
bbf7e6bb0c70e347

8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11123679 ATO PORTARIA Nº 4187 MIN EMP.rtf
aa87fff23fc0c07a

b13212e701e87894
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11123680 ATO PORTARIA Nº 4188 MIN EMP.rtf
94feacf071c17207

4cfc6da63cd42eeb
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11123681 ATO PORTARIA Nº 4189 MIN EMP.rtf
5b6a1e5f2fadfe7b

a7093addc8104071
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11123682 ATO PORTARIA Nº 4190 MIN EMP.rtf
8769abf302371034

046835f8f60a71a2
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11123683 ATO PORTARIA Nº 4191 MIN EMP.rtf
24dae4a7cb75f126

ece3c33b177bf9bc
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11123684 ATO PORTARIA Nº 4192 MIN EMP.rtf
4dd64e1438035acc

8fc7f899b74864ac
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 84,00 R$ 2.775,36
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.973 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.037612/2016-46, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO
TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, com
CNPJ nº 24.758.897/0001-85 e sede à Rua Romualdo Allievi, nº 936,
Centro, na localidade de Tapurah/MT, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.178 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001273/2016-60, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE LAGOA
GRANDE, com CNPJ nº 14.013.698/0001-94 e sede à Avenida Nilo
Coelho, nº 462 - Centro, na localidade de Lagoa Grande / PE, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.181 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000918/1998 e nº
53900.050381/2015-85, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
agosto de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL PORTO UNIÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade do Município de Porto União/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.182 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta

dos Processos Administrativos nº 53740.000444/2002 e nº
53900.048226/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS DE AMPARO SOCIAL E
CRISTÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Irineópolis/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.183 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000697/1998 e nº
53900.027712/2014-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária de Celso Ramos, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Celso Ramos/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.184 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001270/2016-26, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão
Comunitária Vila Rajada, com CNPJ nº 10.910.558/0001-68 e sede à
BR 407, nº 185, Bairro Rajada, na localidade de Petrolina/PE, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9MHz (Canal 285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.187 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.071371/2013-65,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA, com sede à Rua
Francisco de Paula nº 275 - B. Jardim Viel, na localidade de SUMARÉ /
SP, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 91,1 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.188 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53690.000063/1999 e nº
53900.011448/2014-85, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e Social de Nova
Canaã do Norte, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Nova Canaã do Norte/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.189 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.000765/1999-19 e nº
53900.044560/2015-83, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
Dezembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Artística Amigos de Tamarana, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Tamarana / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.190 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000666/2002 e
nº 53900.034520/2015-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUARANIAÇU, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Guaraniaçu/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.191 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000033/2001 e
nº 53900.024692/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Educativa Cidade FM de Chupinguaia, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Chupinguaia/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.011448/2014-85.

Entidade: Associação Comunitária de desenvolvimento Artístico, Cultural.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 4188/2018 de 28/09/2018, publicada no Diário
Oficial da União de 03/10/2018, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária de desenvolvimento Artístico, Cultural para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Nova Canaã do Norte/MT. Dessa forma,
em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n
º 53900.011448/2014-85, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 17:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3437122 e o código CRC 48B6E15F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011448/2014-85 SEI nº 3437122
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EM nº 00531/2018 MCTIC

 

Brasília, 26 de novembro de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 

53900.011448/2014-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 

de  agosto  de  2014,  a  autorização  outorgada  à  Associação  Comunitária  de  Desenvolvimento 

Artístico, Cultural, Informativo e Social de Nova Canaã do Norte, para executar, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município de Nova Canaã 

do Norte/MT.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 47012/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 27/11/2018, às 15:03,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3615190 e o código CRC 9ABFACF0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 47012/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011448/2014-85 - Nº SEI: 3615190
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4315844)         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 40



6

53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4315844)         SEI 53900.011448/2014-85 / pg. 56



22

53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.011448/2014-85.

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural,
Informativo e Social de Nova Canaã do Norte​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4328890 e o código CRC F1C7EDD8.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011448/2014-85,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico, Cultural, Informativo e Social de Nova Canaã do Norte, inscrita no CNPJ nº
03.416.932/0001-08, explore pelo prazo de dez anos a partir de 13 de Agosto de
2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Canaã do
Norte, estado de Mato Grosso, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 15355/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4188, de 28
de Setembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 03 de Outubro de
2018. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.011448/2014-85 SEI nº 4328890
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EM nº 00203/2019 MCTIC
 

Brasília, 18 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53900.011448/2014-85,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária  de  Desenvolvimento  Artístico,  Cultural,  Informativo  e  Social  de Nova 
Canaã do Norte, inscrita no CNPJ nº 03.416.932/0001-08, explore pelo prazo de dez anos a partir de 
13 de Agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Canaã do 
Norte,  estado  de  Mato  Grosso,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  caput  do  art.  223  da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15355/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  4188,  de  28  de  Setembro  de  2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 03 de Outubro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34045/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.011448/2014-85.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4649322 e o código CRC 0626E125.

Referência: Processo nº 53900.011448/2014-85 SEI nº 4649322
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